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Instruções aos Autores 
Revista Internacional CONSINTER de Direito 

1. DAS PUBLICAÇÕES 

Para publicação na Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos científicos serão avaliados 
pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem 
nenhuma identificação de autoria. 

O enquadramento dos textos avaliados e aprovados para fins de publicação na Europa pelo Editorial Ju-
ruá Lda., e no Brasil pela Juruá Editora Ltda., obedecerão aos seguintes critérios: 

REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO 

Conforme as exigências das agências e instituições nacionais e internacionais de investigação e docên-
cia que avaliam a atividade acadêmica e investigadora das Pós-Graduações, a Coordenação Executiva do 
CONSINTER, ao seu melhor juízo, selecionará uma determinada quantidade de artigos aprovados que serão 
agraciados com a Publicação no Periódico “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, com ISSN de 
Portugal. Ainda: 

a)  Para cada artigo selecionado para a “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, será atribuí-
do um número de registro específico e único no Sistema DOI (Digital Object Identifier); 

b)  Também será atribuído um registro no Sistema DOI (Digital Object Identifier) para a “Revista Interna-
cional do CONSINTER de Direito”. 

OBS. 1: Em face das normas técnicas, para fins de qualificação do periódico, somente poderão ser sele-
cionados para a Revista Internacional CONSINTER de Direito os artigos aprovados nos quais pelo menos um 
dos autores e/ou autor tenha a titulação de Doutor. 

OBS. 2: Ficará a critério do Comitê Organizador a indicação e o número da Revista em que o artigo 
aprovado será liberado para publicação. 

2. PERIODICIDADE 

Semestral. 

3. CONDIÇÕES 

a)  A submissão do trabalho científico para análise está condicionada à confirmação da inscrição 
de todos os autores e coautores; 

b)  Somente serão publicados os artigos aprovados pelo Corpo de Pareceristas/Conselho Editorial 
do CONSINTER. 

4. DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA SUBMISSÃO  

a) Inscrição;  

b) Comprovante de pagamento da submissão/inscrição; 

c) Cessão de direitos autorais assinada;  

d) Artigo completo seguindo as orientações do item 5; 

e) O artigo deverá ser encaminhado por um dos autores ao e-mail contato@consinter.org.  

5. NORMAS — OS ARTIGOS ENVIADOS DEVEM CUMPRIR OS SEGUINTES CRITÉRIOS: 
a) O artigo deve adotar a norma do Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Um-

berto Eco/EU) – ver item 06.  
Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto a utilização torna-se mais fácil (todos os separa-

dores são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 
b) Ser inédito (não publicado em livros, revistas especializadas ou na imprensa em geral) e apresentar 

propriedade técnico-jurídica; relevância nacional e internacional do tema abordado, fluência redacio-
nal, correção gramatical e respeito a aspectos éticos e científicos. 

OBS.: Textos inseridos em documentos de circulação restrita nas universidades serão considerados inéditos. 
c) Ter sido produzido por Estudantes e/ou Professores de Pós-Graduação Lato Sensu e/ou Stricto Sen-

su ou por Mestres, Doutores e pós-Doutores. 
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d) Serão aceitos trabalhos em coautoria, até no máximo três (03) participantes devidamente inscritos. 
e) O artigo deverá estar identificado com um dos critérios de classificação conforme informado em edital. 
f) O(s) autor(es) que submeter(em) o mesmo artigo científico (com o mesmo título e conteúdo ou ape-

nas mudando o título) para mais de um dos ramos do Direito acima indicados terão ambos os artigos 
científicos automaticamente eliminados da avaliação. 

g) Conter no mínimo 15 páginas, e no máximo 25 páginas. 
h) Ser redigido em formato Word em dois arquivos distintos, um com e outro sem identificação, ambos com-

pletos, contendo: Título em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa; Sumário; Resumo 
e Palavras-chave em língua portuguesa ou espanhola e inglesa, respeitando as normas técnicas. 

i) Para o arquivo sem identificação é importante o autor certificar-se que no conteúdo do artigo a ser 
avaliado não conste nenhuma informação que possibilite a identificação do autor ou a instituição, a 
qual esteja vinculado direta ou indiretamente. 

j) O artigo poderá ser apresentado em língua portuguesa, espanhola, inglesa, italiana ou francesa, ob-
servando que o título, resumo e palavras-chave precisam, obrigatoriamente, estar indicados em dois 
idiomas, sendo peremptoriamente uma indicação no idioma inglês.  

Exemplificando:  
Se escrito no idioma português: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas 

em português e inglês.  
Se escrito no idioma espanhol: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

espanhol e inglês.  
Se escrito no idioma inglês: o Resumo e as Palavras-chave devem obrigatoriamente ser indicadas em 

inglês e português. 
k) Artigos em inglês tem prioridade na análise e na publicação, desde que um dos autores conte-

nha a titulação de doutor. 
l) O texto deve estar salvo em arquivo Word, em versão recente, com as seguintes características: fonte 

Times New Roman; corpo 12; alinhamento justificado, sem separação de sílabas; espaço de 1,5 entre 
linhas; parágrafo de 1,5 cm; não colocar espaçamentos especiais antes ou após cada parágrafo; mar-
gens superior e esquerda com 3 cm, inferior e direita com 2 cm; em papel tamanho A4; notas de roda-
pé explicativas na mesma página em que for citada a referência sendo que as Referências deverão 
seguir o Código de Redação Institucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU) – ver item 06. 

m) As páginas deverão estar numeradas. 
n) Para cada título, subtítulos, todos alinhados à esquerda, deverá haver um texto correspondente. 
o) Devem ser escritos de forma clara e objetiva, evitando-se parágrafos prolixos ou extenuantes e privi-

legiando as orações na ordem direta como: sujeito – predicado – complemento. 
p) Não serão aceitos textos com figuras, ilustrações e/ou fotografias, à exceção de gráficos e tabelas 

que sejam imprescindíveis para a compreensão do trabalho e compatíveis com a impressão em pre-
to e branco, sendo vedada a utilização de gráficos e tabelas se originarem de terceiros. 

q) Conter Resumo (entre 100 e 250 palavras) em língua portuguesa ou espanhola e em inglês, assim co-
mo a indicação de Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras) também em português ou espanhol e inglês. 

r) Conter: Sumário a ser indicado na sequência da apresentação do Título, Resumo (entre 100 e 250 
palavras – peremptoriamente com 02 idiomas), sendo um em Língua portuguesa ou espanhola e ou-
tro necessariamente em inglês, assim como a indicação das Palavras-chave (entre 3 e 10 palavras), 
obedecendo o mesmo critério de apresentação do Resumo. 

s) O texto deve obrigatoriamente vir acompanhado do termo de autorização para publicação – Cessão 
de Direitos Autorais/Patrimoniais – devidamente preenchido com as informações solicitadas, con-
forme modelo anexo e/ou disponível no site;  

t) A qualificação do autor deverá ser em nota de rodapé e conter: 
• no máximo 4 linhas; 
• indicando obrigatoriamente o endereço de e-mail; 
• a formação acadêmica; 
• a Instituição de Ensino Superior ao qual esteja vinculado como aluno ou como professor; 
• informar a cidade, estado e o país da Instituição de vínculo. 

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/cessao-de-direitos-autorais.pdf
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u) Todos os artigos, obrigatoriamente, deverão estar acompanhados do comprovante do pagamento da 
inscrição de cada autor e coautor. 

v) Observando que o CONSINTER e uma instituição sem fins lucrativos, o valor da inscri-
ção/submissão subsidia a publicação dos artigos na Revista Internacional CONSINTER de Direito. A 
taxa de submissão/inscrição é individual e exclusiva para cada autor. Portanto, cada autor deve efe-
tuar a sua inscrição e pagar a sua respectiva taxa. 

w) Um autor pode enviar quantos artigos desejar, porém, deve efetuar o pagamento da taxa de inscri-
ção/submissão de cada um deles. 

x) Observando as normas de qualificação, somente poderão ser liberados para publicação na Revista 
Internacional CONSINTER de Direito, um artigo de cada autor. Em caso de aprovação de dois ou 
mais artigos de um mesmo autor para a Revista, a comissão de avaliação, ao seu melhor juízo, es-
colhera um para publicação na Revista, os outros serão direcionados para publicação no livro Direito 
e Justiça ou para publicação nos próximos números da Revista. 

6. DOS SISTEMAS PARA A INDICAÇÃO DAS FONTES DAS CITAÇÕES  

Para a indicação das fontes das citações, os artigos deverão adotar a norma do Código de Redação Ins-
titucional da União Europeia (Norma Umberto Eco/EU). 

Esse sistema é similar às normas da ABNT, entretanto, sua utilização é mais fácil (todos os separadores 
são vírgula) e só destaca em itálico, nunca em negrito. 

Regras gerais: 
- Todos os elementos devem ser separados apenas por vírgula. 
- Os elementos destacados com asterisco são obrigatórios. 
1. Livro 
1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 
2)* Título e subtítulo da obra (em itálico), 
3) («Coleção»), 
4)* Número da edição, se houver várias, 
5)* Local, 
6)* Editora, 
7)* Ano. 
8) Dados eventuais da edição mais recente 
9) Número de páginas e eventual número de volumes de que a obra se compõe 
10)* Tradução. 
Exemplos: 
a) na lista de referências 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 
b) nas notas de rodapé 
MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Capítulo de Livro 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* in 

4)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do organizador, org., 

5)* Título da Obra Coletiva (em itálico), 

6)* volume (se for o caso), 

7)* Local, Editora, data, páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 
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b) na nota de rodapé 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 

3. Artigo de Periódico 

1)* APELIDO (em versalete) e Nome(s) Próprio(s) do autor, 

2)* “Título do Artigo ou Capítulo” (entre aspas), 

3)* Título da Revista (em itálico), 

4)* volume e número do fascículo, 

5)* data, 

6)* intervalo de páginas. 

Exemplos: 

a) na lista de referências 

VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 

b) na nota de rodapé 

VELÁZQUEZ, VICTOR Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 
Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 

Segue a referência da Norma Umberto Eco/UE 

Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, Edito-
rial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. DA AVALIAÇÃO DOS ARTIGOS 

Os artigos científicos serão analisados pelo Corpo de Pareceristas do CONSINTER, formado somente por 
renomados juristas Doutores e Pós-Doutores, nacionais e estrangeiros especialmente convidados. 

Os artigos científicos serão avaliados pelo sistema double blind review, no qual dois Pareceristas 
do CONSINTER avaliarão os trabalhos sem nenhuma identificação de autoria. A apreciação inominada 
dos artigos científicos afiança a imparcialidade do seu julgamento, diminui a subjetividade e as preferências 
ideológicas. Dessa forma, o autor deverá evitar referências diretas a si mesmo e citações que possibilitem 
extrair da leitura do texto a sua autoria. 

Em caso de admissão do artigo científico por um dos Pareceristas do CONSINTER e reprovação por outro, 
o texto, ao melhor alvitre do conselho diretivo, poderá ser submetido à apreciação de um terceiro Parecerista. 

a)  O conteúdo dos artigos científicos é de inteira responsabilidade dos autores e após submetido para ava-
liação não poderá sofrer qualquer substituição ou alteração, salvo solicitação do Corpo de Pareceristas; 

b)  Não é permitido plágio ou inserção de cópias literais. 

CONSINTER – CONSELHO INTERNACIONAL DE ESTUDOS CONTEMPORÂNEOS EM PÓS-
GRADUAÇÃO 

Coordenação Executiva  

Ivan Winters  

Marcia Teixeira 

contato@consinter.org 

www.consinter.org 

https://revistaconsinter.com/edicoes-anteriores/ 

INDEXADORES DA REVISTA: 

 Latindex 

 Diadorim 

 Sumários.org 

 REDIB 

 CAPES 

 DOAJ 

 LivRe 

 Google Scholar 

 Cite Factor 

 Tribunal Superior Eleitoral 

 RVBI 

 Membro da CROSSREF 
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Instructions To Authors 

1. ABOUT THE PUBLICATIONS 

For publication in the Revista Internacional CONSINTER de Direito, the scientific articles shall be 
evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER Referees shall evaluate the papers 
without any author identification. 

The framework of the evaluated and accepted articles for the purpose of publication in Europe by the 
Editorial Juruá Lda., and in Brazil by Juruá Ltda, will follow the following criteria: 

1. FOR THE JOURNAL “REVISTA INTERNACIONAL CONSINTER DE DIREITO” 

According to the requirements of national and international agencies of investigation and teaching that 
evaluate the investigative and academic activity of Post-Graduation, the CONSINTER Executive Coordination, 
at the best of their judgment, will select a certain amount of articles approved that will be awarded with the 
Publication in the Journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, with ISSN from Portugal. Also: 

a)  For each article selected for the journal “Revista Internacional do CONSINTER de Direito”, a number 
of the specific and unique register in the DOI (Digital Object Identifier) system will be assigned; 

b)  A register in the DOI (Digital Object Identifier) system will also be assigned to the journal “Revista 
Internacional do CONSINTER de Direito”. 

NOTE 1: In the face of the technical rules, for the purpose of qualification of the journal, only the articles 
approved in which a least one of the authors and/or author has a doctorate degree will be selected for the 
journal “Revista Internacional CONSINTER de Direito”. The articles properly approved that do not fulfill this 
requirement will be published in the Book of CONSINTER. 

NOTE 2: The Organizing Committee will be in charge of the nomination and the issue of the journal 
“Revista Internacional CONSINTER de Direito” in which the approved article will be authorized for publication.  

2. PERIDIOCITY 

Half-yearly 

3. REQUIREMENTS 

a)  The submission of the scientific work for analysis is conditioned to the confirmation of subscriptions of 
all authors and co-authors; 

b)  Only articles approved by CONSINTER Referees Board/Editorial Board will be published. 

4. REQUIRED DOCUMENTS FOR SUBMISSION 

a)  Registration; 

b)  Proof of payment of the Submission/registration; 

c)  Assignment of copyrights signed; 

d) Full Article following the guidelines of item 5; 

e)  The articles must be forwarded by one of the authors by e-mail contato@consinter.org 

5. RULES — THE ARTICLES SENT MUST FULFILL THE FOLLOWING CRITERIA: 

a) For the article, it is mandatory the adoption of the European Union's Institutional Writing Code 
(Umberto Eco/EU norm) standards - see item 06.  

This system is similar to the ABNT norms; however, the use becomes easier (all tabs are comma) and 
only highlights in italics, never in bold. 

b) Be original (not published in books, specialized journals, or in the press in general) and present 
technical–legal property; national and international relevance of the theme approached, wording 
fluency, grammar correction, and respect to the ethical and scientific aspects.  

NOTE: The texts inserted in documents of restrict circulation at universities will be considered original.  

c) Have been produced by students and/or professors of Lato Sensu and/or Stricto Sensu 
PostGraduation courses, or by Masters, Doctors and Post-Doctors;  

d) Works in co-authorship will be accepted, up to a maximum of three (03) participants adequately 
registered;  
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e) Be identified with one of the criteria of classification to be informed in the public notice;  

f) The author (s) that submit the same scientific article (with the same title and content or only having 
the title changed) for more than one of the fields of Law above mentioned, will have both scientific 
articles automatically eliminated from the evaluation; 

g) Have a minimum of 15 pages, and a maximum of 25 pages;  

h) Be submitted in Word format in two distinct files, one with and the other without identification, both 
complete, containing: Title in Portuguese, Spanish, English, Italian or French; Summary; Abstract and 
Keywords in Portuguese or Spanish and in English, respecting the technical rules;  

i) For the file, without identification the author needs to make sure that, in the content of the article to be 
evaluated, there is no information that makes it possible to identify the author or the Institution they 
are directly or indirectly bound to;  

j) The article can be presented in Portuguese, Spanish, English, Italian, or French, observing that the 
title, abstract, and keywords have to, compulsorily, be written in two languages, being one of them, 
peremptorily, English.  

Examples: 

If written in Portuguese: the Abstract and the Keywords must be written in Portuguese and English.  

If written in Spanish: the Abstract and the Keywords must be written in Spanish and English. 

If written in English: the Abstract and the Keywords must be written in English and Portuguese. 

k) English articles have priority in the analysis and publication, as long as one of the authors has a 
doctorate. 

l) The text must be saved in a word file, in a recent version, with the following characteristics: Times 
New Roman font, size 12; justified alignment, without hyphenation; 1.5 spacing between lines; 1.5 cm 
paragraph spacing; do no special insert spacing before or after each paragraph; top and left margins 
with 3 cm, bottom and right margins with 2 cm; A4 size document; explanatory footnotes on the same 
page the reference is cited, and the references must follow the technical rules - European Union's 
Institutional Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm) - see item 06. 

m) The pages must be numbered;  

n) For every title, subtitle, all of them aligned on the left, there must be a corresponding text;  

o) The text must be written clearly and objectively, avoiding long-winded and strenuous paragraphs, 
giving priority to sentences in the direct order, such as subject-predicate – complement;  

p) Texts with figures, illustrations and/or photographs will not be accepted, except for graphs and tables 
which are indispensable for the understanding of the work, and compatible with black and white 
printing, being prohibited the use of graphs and tables if originated from a third party;  

q) It must contain an Abstract (between 100 and 250 words in Portuguese or Spanish and in English, as 
well as the Keywords (between 3 and 10 words), also in Portuguese or Spanish and in English;  

r) It must contain: a Summary to be indicated in the sequence of the title presentation, Abstract 
(between 100 and 250 words, peremptorily in 02 languages, one of them in Portuguese or Spanish 
and the other in English, just as the Keywords (between 3 and 10 words), under the same criterion of 
the Abstract presentation;  

s) The text must be accompanied by the copyright form – according to the model attachment and/or 
available in the website; 

t) The qualification of the author must be in a footnote and contain: 

• a maximum of 4 lines; 

• mandatorily indicating the e-mail address; 

• stating the academic training; 

• naming the Higher Education Institution to which he/she is linked as a student or as a teacher; 

• informing the city, state, and country of the related Institution. 

u) All the articles must be accompanied by the proof of payment of each author and co-author's 
registration.  

https://consinter.org/edital2020/wp-content/uploads/sites/24/2020/03/copyright-transfer-statement.pdf


 

 10 

v) Noting that CONSINTER is a non-profit institution, the value of the registration/submission subsidizes 
the Publication of articles in the Revista Internacional CONSINTER de Direito. The 
submission/registration fee is individual and exclusive for each author. Therefore, each author must 
register and pay his/her respective fee. Ex: For the inclusion of an article in co-authorship with two 
authors – it is necessary the registration and payment of the fee for each one of the authors;  

w) An author may send as many articles as he/she wishes, but he/she must pay the 
registration/submission fee for each one; 

x) Observing the qualification rules, only one article from each author may be released for Publication in 
the Revista Internacional CONSINTER de Direito. In case of approval of two or more papers by the 
same author for the Journal, the evaluation committee, at its best judgment, will choose one for 
Publication in the Journal and the others will be directed for release in the Law and Justice book or 
the next issues of the Journal. 

6. ABOUT THE SYSTEMS TO INDICATE THE SOURCES OF CITATIONS 

For indicating the sources of the citations, the articles must adopt the European Union's Institutional 
Drafting Code standards (Umberto Eco/EU norm). 

General rules: 

- All elements must be separated only by a comma. 

- Features highlighted with an asterisk are mandatory. 

1. Book 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title and subtitle of the book (in italics), 

3) («Collection»), 

4) * Edition number, if there are several, 

5) * Location, 

6) * Publisher, 

7) * Year. 

8) Possible data from the most recent edition. 

9) Number of pages and the potential number of volumes of which the work is composed. 

10) * Translation. 

Example: 

a) in the reference list 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019. 

b) in the footnotes 

MOLINA DEL POZO, Carlos, Prácticas de Derecho de la Unión Europea, Curitiba, Juruá, 2019, pp. 22-23. 

2. Book chapter 

1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 

2) * Title of Chapter or Essay (in quotes), 

3) * in  

4) * Last NAME (in small caps) and the Organizer's First Name (s), org., 

5) * Title of the Collective Work (in italics), 

6) * volume (if applicable), 

7) * Place, Publisher, date, pages. 

Example: 

a) in the reference list 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010. 

b) in the footnotes 

VISENTINI, Paulo Fagundes, “A Inserção da China na Ásia e a Transformação Estratégica da Região” in 
PROCÓPIO, Argemiro, org., O Século da China, Curitiba, Juruá, 2010, pp. 14-15. 
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3. Journal Article 
1) * LAST NAME (in small caps) and Author's First Name (s), 
2) * "Title of Article or Chapter" (in quotes), 
3) * Journal Title (in italics), 
4) * volume and issue number, 
5) * date, 
6) * page range. 
Example: 
a) in the reference list 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, pp. 45-86. 
b) in the footnotes 
VELÁZQUEZ, Victor Hugo Tejerina, “Alguns Aspectos da Função Social da Propriedade no Novo Código 

Civil”, Revista Autônoma de Direito Privado, vol. 1, set. 2006, p. 52. 
Umberto Eco/EU Standard 
Reference: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13rd ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão. pp. 101-102. 
Following the reference of Norma Umberto Eco/UE 
Referência: ECO, Umberto, Como Se Faz Uma Tese Em Ciências Humanas, 13ª ed., Barcarena, 

Editorial Presença, 2007. Trad. Ana Falcão Bassos e Luís Leitão, pp. 101-102. 

7. ABOUT THE ARTICLE REVIEW 
The scientific articles are analyzed by the CONSINTER Referees Board/Editorial Board, formed only by 

renowned Doctors and Post-Doctors, jurists, Brazilian and foreigners, especially invited. The scientific articles 
will be evaluated by the double-blind review system, in which two CONSINTER members of the board will 
evaluate the works without any authorship identification. The assessment of scientific articles by anonymous 
authors guarantees the impartiality of judgment and decreases subjectivity and ideological preferences. This 
way, authors must avoid direct references to themselves and citations that make it possible to extract its 
authorship from the reading of the text. 

If the scientific article is accepted by one of the CONSINTER members and failed by another, the text, at 
the suggestion by the Director Council, can be subjected to the assessment by a third party. 

a)  The content of the scientific articles is the authors’ full responsibility, and after subjected to 
assessment cannot go through any changes or replacements, except if requested by the Referees 
Board/Editorial Board; 

b)  Plagiarism or the insertion of verbatim copies are not allowed. 
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rado do Instituto Universitario del Agua y de las Ciências 
Ambientales da Universidad de Alicante e da Widener 
University Delaware Law School. 

Marcelo Guerra Martins 

Doutor em Direito do Estado pela Faculdade de Direito 
da Universidade de São Paulo – USP. Juiz Federal. 
Professor da graduação e mestrado em Direito do 
Centro Universitário das Faculdades Metropolitanas 
Unidas, São Paulo – SP.  

Marcelo Paulo Maggio 

Doutor pela Faculdade de Saúde Pública da Universida-
de de São Paulo – FSP USP, Mestre pela Faculdade de 
Direito da Universidade Estadual de Londrina – FD UEL. 
Promotor de Justiça no Ministério Público do Estado do 
Paraná. Professor de Direito Sanitário da Fundação 
Escola Superior do Ministério Público do Estado do 
Paraná – FEMPAR, Curitiba – PR. 

Márcia Haydée Porto de Carvalho 

Doutora e Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP. Gradu-
ada em Direito e em Ciências Econômicas pela Univer-
sidade Federal do Maranhão – UFMA. Promotora de 
Justiça no estado do Maranhão. Professora Adjunta da 
Universidade Federal do Maranhão – UFMA, onde 
ministra para a graduação em Direito e no mestrado em 
Direito e Instituições do Sistema de Justiça. Professora 
Pesquisadora da Universidade Ceuma – UNICEUMA, 
São Luiz – MA. 

Márcio Bambirra Santos 

Doutor em Administração pela Universidade FUMEC, 
com especializações em Política Científico – Tecnológi-
ca – PLADES-BSB e Computação Científica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-
MG. Mestre em Economia pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – PUC-MG. Professor, Administrador de 
Empresas, Economista, Palestrante e consultor em 
empresas e grupos nacionais e internacionais, Belo 
Horizonte – MG.  

Marco Antônio César Villatore 

Pós-Doutor - UNIROMA II. Doutor UNIROMA, revalida-
do pela USFC. Mestre pela PUC/SP. Prof. Uninter. 
Gradução, Pós-Graduação, Mestrado e Doutorado pela 
UFSC. Coordenador da Especialização ABBCONST. 
Advogado. 
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Marco Aurélio Serau Júnior 

Doutor e Mestre EM Direitos Humanos pela Universida-
de de São Paulo – USP. Professor na Universidade 
Federal do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Marcos Augusto Maliska 

Pós-Doutor pelo Instituto Max Planck de Direito Público de 
Heidelberg – Alemanha, Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pela Universidade Federal do Paraná – 
UFPR. Procurador Federal. Professor visitante permanen-
te na Faculdade de Direito de Francisco Beltrão – Cesul, 
Professor Adjunto do PPGD na UniBrasil, Curitiba – PR. 

Marcus Maurer de Salles 

Doutor em Integração da América Latina pela Universida-
de de São Paulo – USP, com estágio doutoral junto a 
Cátedra Internacional OMC Integração Regional da 
Universidade de Barcelona – UB – Espanha e Mestre em 
Integração Latino-Americana pela Universidade Federal 
de Santa Maria – UFSM. Professor Adjunto da Escola 
Paulista de Política, Economia e Negócios – EPPEN da 
Universidade Federal de São Paulo – UNIFESP, São 
Paulo – SP. 

Maria Carolina Carvalho de Almendra Freitas 

Doutoranda em Direito Político e Econômico pela Univer-
sidade Presbiteriana Mackenzie e mestre em Direito 
Internacional e Econômico pela Universidade Católica de 
Brasília – UCB. Professora substituta na Universidade 
Estadual do Piauí – UESPI, na Faculdade Integral Dife-
rencial e no Centro de Ensino Superior do Vale do Parnaí-
ba – CESVALE, Teresina – PI. 

Maria Cecília Cury Chaddad 

Doutora e Mestre em Direito Constitucional pela Pontifícia 
Universidade Católica de São Paulo – PUC-SP, São 
Paulo – SP. Advogada. 

Maria Luiza Granziera 

Doutora em Direito do Departamento de Direito Econômi-
co e Financeiro e Mestre em Direito Internacional pela 
Universidade de São Paulo – USP. Professora da Escola 
Politécnica da Universidade de São Paulo – USP e 
Professora associada do Programa de Mestrado e 
Doutorado em Direito Ambiental da Universidade Católica 
de Santos – UNISANTOS, Santos – SP. 

Marianna Almeida Chaves Pereira Lima 

Doutora em Direito Civil pela Universidade de Coimbra – 
Portugal e Universidade de São Paulo – USP, São Paulo 
– SP. Advogada. Pesquisadora do Centro de Investigação 
da Universidade de Lisboa e Professora, Recife, PE. 

Mário João Ferreira Monte 

Doutor em Ciências Jurídico-Criminais com título emitido 
pela Universidade do Minho – Portugal, Mestre e Pós-
graduado e Licenciatura em ciências jurídico-criminais 

pela Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
Professor Catedrático de direito penal na Escola de Direito 
da Universidade do Minho – Portugal. 

Mário Luiz Ramidoff 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade Federal de Santa 
Catarina – UFSC e Doutor em Direito pelo PPGD da 
Universidade Federal do Paraná – UFPR. Desembargador 
no TJPR. Professor na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 

Marta Villarín Lagos 

Profesora Titular de Derecho Financiero - Universidad de 
Valladolid. 

Melina de Souza Rocha Lukic 

Doutora e Mestre pela Université Paris III – Sorbonne 
Nouvelle em cotutela com a Universidade Federal de 
Santa Catarina – UFSC. Professora da FGV-Direito Rio. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Melina Girardi Fachin 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP. Professora Adjunta dos Cursos 
de Graduação e Pós-Graduação da Universidade Federal 
do Paraná – UFPR, Curitiba – PR. 

Milena Petters Melo 

Doutora em Direito pela UNISALENTO – Itália. Professora 
da Fundação Universidade Regional de Blumenau – 
FURB, Coordenadora do Doutorado Interinstitucional em 
Direito DINTER FURB – UNISINOS, Professora e Coor-
denadora para a área lusófona do Centro Didático Euro-
Americano sobre Políticas Constitucionais – CEDEUAM, 
UNISALENTO, Itália, Professora da Academia Brasileira 
de Direito Constitucional – ABDConst, Professora do 
Programa de Doutorado em Ciências Jurídicas e Políticas, 
Universidade Pablo de Olavide – UPO – Espanha, 
Professora no Programa Máster-Doutorado Oficial da 
União Européia – Derechos Humanos, Interculturalidad y 
Desarrollo, Universidade Pablo de Olavide – UPO Unive-
sidad Internacional da Andaluzia – UNIA – Espanha. 

Mônica Silveira Vieira 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Minas Gerais – UFMG. Juíza de Direito do Estado de 
Minas Gerais. Professora assistente licenciada da Facul-
dade de Direito Milton Campos, Belo Horizonte – MG. 

Montserrat de Hoyos Sancho 

Profesora Titular de Derecho Procesal - Universidad de 
Valladolid. 

Nelson Finotti Silva 

Doutor em Processo Civil pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito do 
Estado pela Universidade de Franca – UNIFRAN. Procu-
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rador de Estado. Professor do Curso de Mestrado em 
Direito do Centro Universitário Eurípedes de Marília – 
UNIVEM, Marília – SP e do Curso de Graduação em 
Direito do Instituto Municipal de Ensino Superior – IMES 
Catanduva, Catanduva – SP. 

Nelson Flavio Firmino 

Pós-Doutor em Direito Constitucional pela Universidade de 
Coimbra – Portugal, Doutor em Ciências Jurídicas e 
Sociais pela Universidad del Museo Social Argentino e 
Mestre em Direito Internacional Público pela Universidade 
de Wisconsin – EUA. Advogado. Professor de Pós-
Graduação da Universidade Cândido Mendes, Rio de 
Janeiro – RJ. 

Nuno M. Pinto de Oliveira 

Doutor em Ciências Jurídicas do Instituto Universitário 
Europeu de Florença – Italia. Licenciatura em Direito na 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra – 
Portugal. Professor-associado da Escola de Direito da 
Universidade do Minho – Portugal.  

Nuria Belloso Marín 

Doutora em Direito pela Universidade de Valladolid – 
Espanha. Professora Titular de Filosofia do Direito na 
Universidade de Burgos – Espanha. Coordenadora do 
Programa de Doutorado em Direito Público. Representan-
te do Dpto. de Direito na Comissão de Doutorado e dirige 
o Curso de Pós-Graduação Universitário em Mediação 
Familiar na Universidade de Burgos – Espanha. 

Osvaldo Ferreira de Carvalho 

Pós-Doutor e Doutor em Direito pela Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa – Portugal, Mestre pela 
Pontifícia Universidade Católica de Goiás – PUC-Goiás. 
Professor na Escola de Direito e Relações Internacionais 
da PUC-GO e na Universidade Estácio de Sá unidade em 
Goiânia – GO. 

Patrícia Regina Pinheiro Sampaio 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade de São 
Paulo – USP. Professora da FGV – Direito Rio – Escola 
de Direito do Rio de Janeiro da Fundação Getúlio Vargas. 
Pesquisadora do Centro de Pesquisa em Direito e Eco-
nomia – CPDE da FGV-Direito Rio, Rio de Janeiro – RJ. 

Paulo Bueno de Azevedo 

Doutor em Direito Penal pela Universidade de São Paulo – 
USP, Mestre pela Mackenzie, Especialista pela Universi-
dade de Coimbra – Portugal e pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador e Profes-
sor de cursos na Escola de Magistrados do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, Convidado como juiz 
formador no curso de formação inicial de magistrados do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Professor convi-
dado de cursos de pós-graduação, São Paulo – SP. 

 

Paulo Ferreira da Cunha 

Doutor em Direito pela Faculdade de Direito da Universi-
dade de Coimbra – Portugal e Doutor em Direito pela 
Universidade de Paris II. Professor Catedrático da Facul-
dade de Direito da Universidade do Porto – Portugal. 

Paulo Nalin 

Pós-Doutor pela Universidade de Basiléia – Suíça. Doutor 
em Direito das Relações Sociais e Mestre em Direito 
Privado pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. 
Professor na LLM da SILS – Suissi Internacional, Low 
School, na Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Pontifícia Universidade Católica do paraná – PUC-PR, 
Curitiba – PR. 

Paulo Renato Fernandes da Silva 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais pela Universidade 
Federal Fluminense – UFF e Mestre em Direito Empresa-
rial pela Universidade Cândido Mendes. Advogado. 
Professor Adjunto do Departamento de Ciências Jurídicas 
da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – 
UFRRJ, Rio de Janeiro – RJ. 

Pilar Carolina Villar 

Doutora e Mestre em Ciência Ambiental pela Universidade 
de São Paulo – USP. Professora adjunta da Universidade 
Federal de São Paulo – UNIFESP, SÃO Paulo – SP. 

Rennan Faria Kruger Thamay 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Lisboa – 
Portugal, Doutor em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul – PUC-RS e Mestre em 
Direito pela UNISINOS e pela PUC-Minas. Professor 
Titular do PPGD da FADISP. Professor da pós-graduação 
lato sensu da Pontifíca Universaidade Católica de São 
Paulo – PUC-SP, do Mackenzie, da Escola Paulista de 
Direito – EPD e Professor Titular do Estratégia Concursos 
e do UNASP, São Paulo – SP. 

Ricardo Maurício Freire Soares 

Pós-Doutor em Direito Constitucional Comparado pela 
Università degli Studi di Roma La Sapienza, pela Univer-
sità degli Studi di Roma Tor Vergata e pela Università del 
Salento. Doutor pela Università del Salento USP, Doutor 
em Direito Público e Mestre em Direito Privado pela 
Universidade Federal da Bahia – UFBA. Professor da 
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia, 
da Faculdade Baiana de Direito e UNIRUY e Professor – 
Coordenador do Curso de Direito da Estácio de Sá – FIB, 
Salvador – BA. 

Roberta Corrêa de Araujo 

Doutora e Mestre em Direito pela Universidade Federal de 
Pernambuco – UFPE. Juíza Federal do Trabalho TRT 6ª 
Região. Coordenadora do curso de Direito da Faculdade 
de Olinda – FOCCA, Olinda – PE. 
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Roberto Wagner Marquesi 

Doutor e Mestre em Direito Civil pela Faculdade de Direito 
do Largo São Francisco da Universidade de São Paulo – 
USP. Professor dos Cursos de Mestrado e de Graduação 
e Pós-Graduação em Direito Civil na Universidade Esta-
dual de Londrina – UEL e na Universidade Católica do 
Paraná na Pontifícia Universidade Católica do Paraná – 
PUC-PR, Londrina – PR. 

Rogério Piccino Braga 

Pós-Doutorando no Ius Gentium Conimbrigae da Univer-
sidade de Coimbra – Portugal. Doutor e Mestre em Direito 
Constitucional pelo Centro Universitário de Bauru – CEUB 
ITE. Advogado. Professor Permanente do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu do Projuris Estudos Jurídicos, 
Professor na Faculdade de Direito da Universidade 
Estadual do Norte do Paraná – UENP e na Universidade 
do Norte do Paraná – UNOPAR, Bandeirantes – PR.  

Romeu Faria Thomé da Silva 

Pós-Doutor em Direito Ambiental pela Université Laval – 
Canadá, Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC-MG. 
Professor permanente do PPGD da Escola Superior Dom 
Helder Câmara, Belo Horizonte – MG.  

Romulo Palitot 

Doutor e Mestre em Direito Penal pela Universitat de 
Valéncia – Espanha. Professor de Direito Penal da 
Universidade Federal da Paraíba – UFPB e do Centro 
Universitário de João Pessoa – UNIPÊ. Professor Perma-
nente do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas – PPGCJ UFPB, João Pessoa – PB. 

Ronaldo Alves Marinho da Silva 

Doutor em Direito pela Universidade Presbiteriana Mackenzie 
– SP e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
do Paraná – PUC-PR. Delegado de Polícia Civil. Professor 
Adjunto da Universidade Tiradentes, Aracaju – SE. 

Ronny Francy Campos 

Pós-Doutor pela Universidade de São Paulo – USP, 
Doutor e Mestre pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professor adjunto na Pontifícia 
Universidade Católica de Minas Gerais – PUC Minas em 
Poços de Caldas e Coordenador da Clínica-Escola e 
Professor na PUC-Minas, Poços de Caldas – MG. 

Roseli Borin 

Pós-Doutora em Derecho Procesual en el Sistema Ítalo-
Germano pela Università Degli Studi di Messina – Itália, 
Doutora em Sistemas Constitucionais de Garantias de 
Direito pela Instituição Toledo de Ensino – ITEBauru – SP, 
Mestre em Direitos da Personalidade e Especialista em 
Direito Civil – Sucessões, Família e Processo Civil pelo 
Centro Universitário de Maringá – UNICESUMAR. Advo-
gada. Professora de Pós-graduação na Escola da Magis-
tratura de Paraná e na Universidade Paranaense – 
UNIPAR, Maringá – PR. 

Saulo Tarso Rodrigues 

Pós-Doutor em Direito pela Universidade de Uppsala – 
Suécia e Doutor em Sociologia Jurídica pela Universidade 
de Coimbra – Portugal. Professor dos programas de 
mestrado em Direito Ambiental da Universidade Federal 
de Mato Grosso – UFMT e em Direitos Humanos da 
Universidade Federal da Grande Dourados – UFGD, 
Dourados – MS.  

Sérgio Guerra 

Pós-Doutor Visiting Researcher, Yale Law School, Doutor 
e Mestre em Direito. Pós-Doutor em Administração 
Pública. Diretor e Professor Titular de Direito Administrati-
vo da FGV-Direito Rio. Coordenador Geral do Curso 
Internacional Business Law da University of California – 
Irvine. Embaixador da Yale University no Brasil. Vogal da 
Comissão de Arbitragem e Árbitro da Câmara FGV de 
Mediação e Arbitragem, Rio de Janeiro – RJ. 

Sergio Said Staut Júnior 

Pós-Doutor no Centro di Studi per la Storia del Pensiero 
Giuridico Moderno, Università degli Studi di Firenze – Itália. 
Doutor, Mestre e Bacharel em Direito pela Universidade 
Federal do Paraná – UFPR. Professor Adjunto da Facul-
dade de Direito e do Mestrado em Psicologia Forense da 
Universidade Tuiuti do Paraná – UTP. Professor Adjunto 
de Teoria do Direito nos Cursos de Graduação e Pós-
Graduação de mestrado e doutorado da Faculdade de 
Direito da Universidade Federal do Paraná – UFPR, 
Curitiba – PR. 

Sergio Torres Teixeira 

Doutor em Direito pela Universidade Federal de Pernam-
buco – UFPE. Desembargador do TRT 6ª Região. Profes-
sor Adjunto da FDR UFPE e da UNICAP, Coordenador 
Científico e Diretor da Escola Superior da Magistratura do 
Trabalho – ESMATRA e professor/instrutor da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados 
– ENFAM, da Escola Nacional de Formação e Aperfeiço-
amento de Magistrados do Trabalho – ENAMAT, da 
Escola Judicial do TJPE – ESMAPE, da Escola Judicial do 
TRT6, Jaboatão dos Guararapes – PE. 

Silmara Domingues Araújo Amarilla 

Doutora em Direito pela Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito pela Facul-
dade Autônoma de Direito de São Paulo – FADISP, São 
Paulo – SP. Advogada, com especial interesse em: Direito 
da Família e Sucessões, Direitos da Personalidade e 
Responsabilidade Civil. 

Suzéte da Silva Reis 

Doutora em Direito pela UNISC. Professora do PPGD - 
Mestrado e Doutorado da UNISC. Coordenadora do 
Grupo de Estudos: Relações de Trabalho da Contempo-
raneidade. 
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Sybelle Luzia Guimarães Drumond 

Doutora em Direito Público e Evolução Social pela Universi-
dade Estácio de Sá – UNESA, Mestra em Direito Econômico 
e Regulação pela Universidade Candido Mendes , Rio de 
Janeiro – RJ, Pós-graduada em Direito Tributário e Previ-
denciário pela Universidade Gama Filho, MBA em Gestão 
Empresarial Fundação Getúlio Vargas e Pós-graduação em 
Métodos Estatísticos Computacionais pela Universidade 
Federal de Juiz de Fora, Juiz de fora – MG. 

Tercio Sampaio Ferraz Júnior 

Doutor em Direito pela Universidade de São Paulo e em 
Filosofia pela Johannes Gutenberg Universität, Mainz – 
Alemanha. Professor Titular Aposentado da Faculdade de 
Direito da Universidade de São Paulo – USP – São Paulo-
SP. 

Tiago Vinícius Zanella 

Doutor em Ciências Jurídicas Internacionais e Europeias 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa – 
Portugal e Mestre em Direito Internacional e Relações 
Internacionais pela Faculdade de Direito de Lisboa – 
Portugal. Professor de Direito Internacional Público e 
Direito do Mar, Belo Horizonte – MG.  

Vanessa Fusco Nogueira Simões 

Doutora em Direito pela Universidade de Barcelona. 
Professora do Curso de Pós-Graduação da Fundação 
Escola Superior do MPMG. 

Vanilda Aparecida dos Santos 

Doutorado em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo. Professora de Psicologia do 
Trabalho, com especial destaque em: Psicologia Social, 
Psicologia do Trânsito, Psicologia do Esporte, Direitos 
Humanos, Corrupção. 

Vera Lúcia Rocha Souza Jucovsky 

Doutora em Direito na Faculdade de Direito da Universi-
dade de Lisboa – Portugal e Mestre em Direito na Facul-
dade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, São 
Paulo – SP. Professora de Direito Civil, Processo Civil e de 
Direito Ambiental. 

Victor Hugo Tejerina Velazquez 

Doutor e Mestre em Direito pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP. Coordenador do Núcleo 
de Estudos de Direito Ambiental, Empresarial e da Propri-
edade Intelectual – NEDAEPI do Programa de Pós-
Graduação em Direito da Universidade Metodista de 
Piracicaba – UNIMEP. Professor Horista e Coordenador 
do Núcleo de Estudo de Propriedade Intelectual – NEPI do 
Curso de Direito do Centro Universitário Adventista de São 
Paulo – UNASP, Eng. Coelho – SP. 
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Doutor em Direito pela Universidade do Vale do Rio dos 
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graduação – Mestrado em Direito da UNOESC – Dimen-
sões Materiais e Eficácias dos Direitos Fundamentais, 
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Pós-Doutor em Direito pela Universitá Federale degli Studi 
di Messina – Italia, Doutor em Direito Constitucional pela 
Faculdade de Direito de São Paulo – FADISP e Mestre 
em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do 
Amazonas – UEA. Professor da Graduação e Pós-
Graduação do Centro Integrado de Ensino Superior – 
CIESA, Manaus – AM. 
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Pós-Doutora pela Universidade de Coimbra – Portugal, 
Doutora em Direito do Estado pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito das 
Relações Sociais pela Pontifícia Universidade Católica de 
São Paulo – PUC-SP. Professora e Coordenadora do 
Programa de Mestrado em Direito Empresarial e Cidada-
nia na UNICURITIBA, Curitiba – PR. 
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Doutor em Direito Comercial pela Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em Direito Civil 
pela Universidade Metodista de Piracicaba. Professor de 
Direito Comercial, Processual Civil e Prática Jurídica pela 
Pontifícia Universidade Católica de Campinas – PUC-
Campinas, Campinas – SP. 
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Pós-Doutor em Filosofia pelo Instituto de Filosofia e 
Ciências Sociais da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro – UFRJ. Doutor em Ciência do Direito pela 
Universidade de Bielefeld – Alemanha, em Filosofia pelo 
Instituto de Filosofia e Ciências Sociais da Universidade 
Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, em Comunicação e 
Semiótica e em Psicologia Social pela Pontifícia Universi-
dade Católica de São Paulo – PUC-SP e Mestre em 
Direito pela Pontifícia Universidade Católica de São Paulo 
– PUC-SP. Professor do Programa de Estudos Pós-
Graduados em Direito da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo – PUC-SP e Professor Titular da Universi-
dade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, Rio 
de Janeiro – RJ.  

Wilson Engelmann 

Doutor e Mestre em Direito Público pela Universidade do 
Vale do Rio dos Sinos – UNISINOS. Professor do Pro-
grama de Pós-graduação em Direito da UNISINOS. 
Professor do PPGD da UNISINOS, São Leopoldo – RS. 
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SP. Doutor em Filosofia pelo Instituto Santo Anselmo em 
Roma - Itália, reconhecido como PH.D em Filosofia pela 
UFES. Mestre em Teologia e Filosofia pela Universidade 
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APRESENTAÇÃO 

 

A Revista Internacional CONSINTER de Direito é uma publicação 

de cariz periódico do CONSINTER – Conselho Internacional de Estudos 

Contemporâneos em Pós-Graduação que tem por objetivo constituir-se 

num espaço exigente para a divulgação da produção científica de qualidade, 

inovadora e com profundidade, características que consideramos essenciais 

para o bom desenvolvimento da ciência jurídica no âmbito internacional.  

Outra característica dos trabalhos selecionados para a Revista Inter-

nacional CONSINTER de Direito é a multiplicidade de pontos de vista e 

temas através dos quais o Direito é analisado. Uma revista que se pretende 

internacional tem o dever de abrir horizontes para temas, abordagens e enfo-

ques os mais diversos e, através deste espaço, colaborar com um melhor 

diálogo acadêmico.  

Resultado de um trabalho criterioso de seleção, este volume que agora 

se apresenta destina-se a todos aqueles que pretendem pensar o Direito, ir 

além da sua aplicação quotidiana, mas sem deixar de lado o aspecto prático, 

tão característico das ciências. 
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Resumo: A partir da década de 1990, ampliou-se a discussão concernente à sustenta-
bilidade da Previdência Social Pública. Neste estudo, foi apresentado um modelo al-
ternativo de sistema previdenciário, fundamentado nos princípios de manutenção da 
dignidade e igualdade humana, preservação ambiental e sustentabilidade financeira. O 
Sistema Único de Previdência Pública proposto tem como paradigma fundante a for-
mação da poupança intergeracional pelo Governo Federal e a sustentabilidade finan-
ceira, utilizando-se, para tanto, de tributação, inclusive da incidente sobre a explora-
ção dos recursos renováveis e não renováveis. No estudo, também se previu a criação 
de tributos que darão sustentação financeira ao novo sistema previdenciário. Em um 
segundo momento, estabeleceram-se os parâmetros universais de igualdade de direitos 
no tocante às aposentadorias e pensões e de igualdade de usufruto dos recursos nacio-
nais para todos os cidadãos desta e das futuras gerações.  

Palavras-chave: Previdência. Tributação. Sustentabilidade. Intergeracionalidade. 

Abstract: From the 1990s onwards, the discussion on the sustainability of Public So-
cial Welfare was broadened. This study presented an alternative model of social secu-
rity system, based on the principle of maintaining human dignity and equality, envi-
ronmental preservation and financial sustainability. The proposed Unified Public Pen-
sion System is based on the formation of inter-generational savings by the Federal 
Government and financial sustainability, using taxation, including incidents on the 
exploitation of renewable and non-renewable resources. The study provides for the 
creation of taxes that will give financial support to the new Social Security System. 
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Secondary objective is to establish the universal parameters of equal rights with re-
gard to pensions and pensions, as well as equal enjoyment of national resources for all 
citizens of this and future generations. 

Keywords: Social security. Taxation. Sustainability. Intergenerationality. 

Sumário: 1. Introdução. 1.1. Metodologia. 2. Considerações sobre a previdência pública. 
2.1. Contexto histórico. 2.2. Emprego e previdência. 2.3. Ética e sustentabilidade intergera-
cional. 2.4. Estado de bem-estar social e o neoliberalismo na previdência pública. 2.5. A 
razão para a criação do SUPP. 2.5.1. O fundo de previdência pública. 2.6. O estado da arte 
tributário. 3. O sistema único de previdência pública – SUPP. 3.1. Os modelos de financi-
amento previdenciário. 3.1.1. O modelo de financiamento pelo regime de repartição (soli-
dário). 3.1.2. O modelo de financiamento pelo regime de capitalização (individual). 3.1.3. 
Modelos de financiamento misto (público-privado). 3.2. A proposta do SUPP. 3.2.1. O 
funcionamento do SUPP. 3.2.2. O tempo de contribuição. 3.3. A gestão do sistema. 3.4. O 
fundo previdenciário público. 4. A importância dos tributos para a sustentabilidade finan-
ceira da SUPP. 5. Considerações finais. Referências. 

1  INTRODUÇÃO 

O primeiro país a garantir a segurança social como um compromisso de to-
dos, foi a França no art. 21 de sua Constituição de 17934, ampliando os direitos e 
proteção na Constituição francesa de 18485. Somente a partir da década de 1880, 
com Otto von Bismarck, na Alemanha, é que a previdência, um dos direitos assegu-
rados pela segurança social, evoluiu historicamente, marcando o surgimento do 
Estado de Bem-estar Social. Antes da Revolução Francesa existiam apenas medidas 
pontuais de proteção social de natureza mutualista para certos grupos profissionais; 
os demais eram atendidos pela caridade social, a qual geralmente era praticada pela 
Igreja Católica (mutualidades e Santas Casas de Misericórdia).  

Em 1988 a Constituição do Brasil, em seu art. 194, adotou a seguridade social 
como um dos direitos fundamentais sociais – também conhecidos como direitos de 
segunda geração (BOBBIO, 2004, p. 5-6) – que abrange a previdência, a saúde e a 
assistência social. Os direitos sociais, em um país desigual como o Brasil, permitem 
a manutenção do padrão civilizatório e da dignidade humana dos cidadãos das clas-
ses sociais mais baixas, principalmente, tendo forte influência na distribuição de 
renda e na economia dos pequenos municípios.  

Considerando-se esse cenário, o presente trabalho objetiva apresentar o novo 
modelo de Sistema Único de Previdência Pública, garantido pela poupança interge-
racional do Estado como alternativa aos regimes previdenciários que operam no 
Brasil. Esse novo modelo tem a tributação como sustentação financeira. 

1.1  METODOLOGIA 

Para este estudo, a metodologia utilizada é a qualitativa, realizada a partir de 
revisão bibliográfica. Uma inferência indutiva foi realizada para se organizar a ar-
quitetura do novo modelo de sistema previdenciário proposto. Com essa organiza-

 
4 Constitución Francesa de 1793. Disponível em: <http://www.diputados.gob.mx/biblioteca/bibdig/const_ 

mex/const_fra.pdf>. 
5 Pinto Martins (2009, p. 3) 

http://www.diputados.gob.mx/biblioteca/bibdig/const
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ção, apresentou-se o modelo tributário necessário para dar sustentabilidade financei-
ra à Previdência Pública. 

O presente trabalho está estruturado em três partes principais. Na primeira, 
foi realizada a revisão teórica a respeito do assunto. Na segunda, foi feita uma sínte-
se do Sistema Único de Previdência Pública proposto, realizada pelo primeiro autor 
e idealizador do novo modelo. Na terceira, a cargo das demais autoras, foi formulada 
a proposta de criação e vinculação da receita de tributos para dar sustentabilidade 
financeira ao novo modelo previdenciário. 

A nova proposta de previdência é inovadora no sentido de universalizar o sis-
tema previdenciário, unificando todos os regimes existentes no Brasil. Prevê como 
garantia, além da tributação já existente, a taxação da exploração dos recursos naturais 
renováveis e não renováveis como poupança intergeracional. O problema da segurida-
de social a ser resolvido é a necessidade de sustentabilidade econômica, diante dos 
desequilíbrios demográficos, do elevado endividamento do Estado-nação e da precari-
zação do trabalho formal proposta pelo regime neoliberal (HAN, 2015, p. 17). 

A questão que se coloca é: como criar um sistema de previdência pública, sus-
tentável, que financie, garanta e proteja as gerações futuras contra o endividamento 
contraído pelo Estado-nação e pela exploração predatória dos recursos ambientais? 

2  CONSIDERAÇÕES SOBRE A PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

Neste tópico inicial, com a finalidade de fundamentar doutrinariamente o pre-
sente estudo, serão analisadas várias áreas epistemológicas que investigaram o tema. 
Por meio de um panorama histórico, será possível acompanhar os modelos tradicio-
nais e sua evolução através do tempo. O rigor da filosofia será utilizado para, com 
base na ética, determinar os limites e a importância do novo modelo de previdência 
pública proposto para a sociedade no tocante a dignidade humana. Sob o viés da 
viabilidade financeira e do impacto econômico, este estudo se embasará nas alterna-
tivas para superação dos problemas demográficos, do empobrecimento da classe 
trabalhadora e do Estado, para atingir os objetivos sociais e o equilíbrio econômico 
proposto pelo novo modelo. 

2.1  CONTEXTO HISTÓRICO 

A seguridade previdenciária surge no Brasil em 1821 como uma concessão 
mutualista, onde os professores com mais trinta anos de serviço receberiam adicio-
nal de permanência no valor de vinte e cinco porcento do salário que recebiam 
(PINTO MARTINS,2009, p.3). Foi inicialmente prevista no art. 179, inc. XXXI, da 
Constituição de 1824 com a denominação de socorros públicos (BONAVIDES, 
2002, p. 111), porém, nunca foi efetivada. Uma década depois, em 1835, foi instituí-
do o Montepio Geral da Economia dos Servidores do Estado (MONGERAL), enti-
dade de previdência privada modernizada. No Chile, em 1855, foi instituído, para 
membros do Exército, o primeiro modelo previdenciário público de pensão por ve-
lhice, invalidez e sobrevivência (FAULBAUM, 2018, p. 7). 

Após a Guerra da Secessão de 1865, os Estados Unidos criaram o precursor 
do social security, um sistema de benefícios para os veteranos da guerra que dispen-
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sava contribuição anterior, tendo o Estado absorvido o custo previdenciário 
(KRUGMAN, 2010, p. 29). 

Com base em estudos histórico-econômicos, surgiu no governo de Bismark 
uma série de políticas que criaram o Sistema de Seguridade Social Alemão (GAL-
BRAITH, 1989, p. 189). A extensão da reforma social alemã foi determinante para a 
redução da pobreza de trabalhadores urbanos e a proteção previdenciária para os 
idosos (WATSON, 2006, p. 1038). 

Para a criação da aposentadoria dos empregados dos Correios do Brasil, foi 
editado o Decreto  9.912-A, de 26.03.1888, que previa 30 anos de efetivo exercício e 
idade mínima de 60 anos (VIANNA, 2012). A institucionalização do estado de bem-
estar social na Suécia ocorreu em 1913, com a criação da legislação referente à segurida-
de social, garantindo-se a universalidade para seus cidadãos. O Código de Segurança 
Social sueco, evolução da legislação de 1913, passou a vigorar a partir de 20106. Em 
1919, foi criada a Organização Internacional do Trabalho (OIT), cuja competência con-
siste em estabelecer normas internacionais de trabalho e seguridade social.  

Com a publicação da Lei Elói Chaves, pelo Decreto Legislativo n. 4.682, de 
24.01.1923, foi implantada a Previdência Social no Brasil e, posteriormente, foram cria-
das várias Caixas de Aposentadorias e Pensões.  

Após a crise de 1929, sob a presidência de Franklin D. Roosevelt, os Estados 
Unidos instituíram políticas sociais para o combate ao desemprego conhecidas como 
New Deal. Dentre as medidas implementadas, destaca-se a Social Security Act, enti-
dade de assistência e previdência social (LIMONCIC, 2009).  

Na Inglaterra, o Plano Beveridge, promulgado em 1941, consolidou a seguri-
dade social universal, visando atender todos os cidadãos, e não somente os trabalha-
dores (GRAY,1999, p. 15). Na Declaração Universal dos Direitos Humanos, pro-
clamada em 1948 pela Assembleia da Organização das Nações Unidas (ONU), esta-
beleceu-se a seguridade social como um direito humano fundamental. 

No Brasil, o Sistema Nacional de Seguridade Social foi criado com a Consti-
tuição de 1988, tendo por finalidade a garantia do bem-estar e a justiça social – isto 
é, a dignidade humana (NOLASCO, n.d.). 

2.2  EMPREGO E PREVIDÊNCIA 

A relação entre a teoria marxista da luta de classes e a autoexploração do in-
divíduo proposto pelo regime neoliberal deixa de fazer sentido quando há o isola-
mento do indivíduo da sociedade, reduzindo-o à autoexploração, como modelo fun-
damentado na agressão de si mesmo. A partir do momento em que o indivíduo não 
está mais inserido na classe trabalhadora, o emprego torna-se precário e a luta de 
classes, pregada por Karl Marx, deixa de existir.  

A precariedade do trabalho e a falta de legislação laboral protetiva colocam 
em risco os modelos previdenciários existentes, visto que a previdência depende de 
um fluxo de capital constante, oriundo dos empregos formais ou da conscientização 
do trabalhador autônomo (HAN, 2015). Um dos problemas da reforma da previdên-

 
6 Government Offices of Sweden Ministry of Health and Social Affairs. Disponível em: <https://www.go 

vernment.se/government-of-sweden/ministry-of-health-and-social-affairs/>. 
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cia social no Chile, particularmente no período do Governo Pinochet, foi a fragilida-
de do mercado de trabalho chileno, precarizado pelas reformas neoliberais7. A re-
forma do modelo de repartição para capitalização não se mostrou sustentável finan-
ceiramente, pois não existia um regime tributário específico para sua manutenção, 
apenas contribuições individuais dos trabalhadores, que nem sempre tinham empre-
go formal. O novo sistema de capitalização tornou-se obrigatório apenas para traba-
lhadores, sem a participação do Estado e do empregador, de modo que ficou sujeito às 
variações do mercado financeiro e das crises econômicas geradas pelo capitalismo finan-
ceiro. O sistema chileno está vinculado aos rendimentos gerados pela aplicação do mon-
tante poupado no mercado financeiro. Os custos de administração e as comissões dos 
Administradores de Fundo de Pensão (AFP), absorvem parte significativa do montante 
investido. O contratante ao se aposentar nem sempre recebe o esperado, o que acaba 
gerando o empobrecimento dos aposentados. A proteção social não pode ficar subordi-
nada às estruturas do mundo trabalhista: o desafio é implantar um sistema de solidarie-
dade integral, com mecanismos contributivos e não contributivos (SOJO, 2014, p. 9-12).  

A distribuição da renda proporcionada pelos sistemas previdenciários, contributi-
vos ou não, acaba por favorecer as pessoas mais pobres e aquelas que durante sua vida 
laboral recebem os menores salários (THOMPSOM, 2000, p. 35). 

O modelo de financiamento previdenciário por repartição ainda é considerada a 
melhor alternativa, uma vez que garante o pagamento das aposentadorias de forma sus-
tentável, mesmo a taxa de crescimento da base salarial sendo menor do que a de valori-
zação do capital (PIKETTY, 2014). 

No Brasil, as Propostas de Emendas à Constituição (PECs), a exemplo das n. 
287/2016 e 6/2019, sustentam a ocorrência de deficit alarmante e pretendem promover 
profundas modificações no Sistema Previdenciário. Entre as justificativas estão a garan-
tia de segurança do sistema ante variações demográficas e mudanças no mercado de 
trabalho, o que dificultaria a aposentadoria dos trabalhadores. Por outro lado, estudos 
apontam para a inexistência de deficit do sistema previdenciário. O que se constata é que 
houve mudança da metodologia de cálculo promovida pelo Governo Federal em 1990 e 
ocorreram desvios de recursos pelos sucessivos governos (GENTIL, 2006, p. 228-237) a 
partir da criação do processo de Desvinculação das Receitas da União8. No futuro, com a 
tecnologia, serão criados empregos fictícios, resultado dos monopólios, da ineficiência e 
da ruína do livre mercado promovido pelo capitalismo financeiro. Esse fenômeno será 
uma consequência da substituição do trabalho artesanal pela automatização tecnológica e 
pelo uso intensivo da inteligência artificial (MASON, 2017, p. 221). 

A falta de empregos estáveis e salários médios aos trabalhadores que permitam a 
manutenção de sua poupança previdenciária exigirá por parte do Estado o uso dos tribu-
tos, particularmente pela exploração capitalista dos recursos naturais “comuns”, 
como forma de garantia da dignidade humana e da seguridade social. 

 
7 Sobre a precarização do trabalho por influência do regime neoliberal, vide Han (2015, p. 16). 
8 Criada em 1994, com o nome de Fundo Social de Emergência (FSE), foi prorrogada com o nome de Fundo 

de Estabilização Fiscal (FEF) e atualmente é denominada Desvinculação de Receitas da União (DRU). Já 
foi prorrogada novamente em 2007, 2011 e 2016 pela Emenda Constitucional n.  93, que aumentou a 
desvinculação de 20% para 30% de todos os tributos da União, inclusive contribuições sociais (Constituição 
da República Federativa do Brasil, 1988). 
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2.3  ÉTICA E SUSTENTABILIDADE INTERGERACIONAL 

O direito de existir é o primeiro dos direitos; portanto, a primeira lei de qual-
quer sociedade organizada é a lei social e a ela todas as demais devem se subordinar 
(REVENTÓS, como citado em SUPLICY, 2013, p. 108). 

A garantia da universalidade, solidariedade, eficiência e manutenção da dig-
nidade do cidadão quando deixa de ser uma preocupação do Estado e abandona o segu-
rado num limbo de insegurança, põe em risco a “dignidade humana”. Para Kant (2011), 
no reino dos fins, tudo tem ou uma dignidade ou um preço, e aquilo que tem preço é 
substituível, a exemplo das coisas. O que não tem preço, no caso “o homem, não permite 
equivalente, logo tem uma dignidade em si” (KANT, 2011, p. 82). 

A responsabilidade ética está ligada à ideia de indivíduo e sua incorporação na 
sociedade humana, independentemente das futuras gerações. Porém, como a essência 
precede o objeto em si, a sua permanência na condição de ser deve ser preservada, ga-
rantindo hoje as condições isonômicas para sua existência futura. Esse imperativo onto-
lógico da ideia de homem está por trás da proibição da aposta no “tudo-ou-nada, uma 
afirmação que não havia sido justificada antes” (JONAS, 1979, p. 94). Dessa forma, 
além da tributação já existente, a garantia dos recursos renováveis e não renováveis para 
gerações futuras pode ser preservada pela taxação da exploração de tais recursos. A 
vinculação dessa tributação à poupança administrada pelo Fundo do novo sistema previ-
denciário, garantirá benefícios a todos os cidadãos dessa e das futuras gerações. 

A sociedade precisa se comprometer com uma mudança de paradigma na previ-
dência social que exige a exploração racional de riquezas minerais do país, limitando a 
exploração, através da tributação ou aplicação de multas. A ética imperativa da “solida-
riedade sincrônica da geração atual, determina a solidariedade diacrônica” com as 
gerações futuras e a preservação da poupança intergeracional dela decorrente (SACHS, 
2009, p. 49). É necessário, sobretudo, além das necessárias mudanças no paradigma 
previdenciário brasileiro, mudar o modelo de gestão macroeconômico do país, cuja 
orientação neoliberal estabeleceu um pacto liberal dependente, que tem impedido o país 
de um “desenvolvimento econômico inclusivo” (BRESSER-PEREIRA, 2016, p. 19-21). 

A instituição de um Fundo Previdenciário Público que contemple a participação 
do Estado como ente distributivo dos dividendos territoriais e dos dividendos sociais 
(CHARLIER, como citado em SUPLICY, 2013, p. 110) corresponde à implementação 
do Sistema Único de Previdência Pública (SUPP), proposto neste estudo como a ga-
rantia de uma renda garantida para todos os cidadãos, universalizando, assim, o 
conceito de seguro previdenciário. 

As externalidades econômicas produzidas pelo uso irracional da natureza fo-
ram descritas por Pigou (1932, p. 96) como a forma como o meio ambiente de uma 
geração pode ser afetado definitivamente e, com isso, prejudicar as gerações futuras. 
Porém, existem situações positivas, como é o caso da educação, do desenvolvimento 
tecnológico e da previdência. O inverso consiste na poluição ambiental e na explora-
ção irracional dos recursos naturais não renováveis, as quais devem ser tributadas 
por meio de uma taxa pigouviana.  
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2.4  ESTADO DE BEM-ESTAR SOCIAL E O NEOLIBERALISMO NA 

PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

De acordo com Polaniy (1980), no século XIX a sociedade europeia se prote-
geu do avanço do capitalismo por meio da legislação social que criou o Estado de 
Bem-estar Social Europeu. O denominado modelo social europeu tem por base os 
direitos fundamentais de proteção contra a insuficiência de renda, velhice assistida e 
protegida, dignidade existencial e solidariedade, bases para o desenvolvimento soci-
oeconômico (COSTA, 2007, p.405-422). 

Após a Revolução Alemã de 1918-1919, a Constituição de Weimar, fortemente 
influenciada pelo sociólogo Max Weber e pelo liberal de esquerda Hugo Preuss, introduz 
as bases definitivas do Estado de Bem-estar Social (KITCHEN, 2013, p.289). 

A economia brasileira de meados do século XX adotou a estratégia econômica de 
substituição de importações, alterando o antigo modelo primário exportador de commo-
dities (açúcar e café), a fim de fomentar a industrialização e a formação de um mercado 
consumidor interno, conditio sine qua non, para a manutenção de um mercado de traba-
lho forte e um bom sistema previdenciário (CHANG, 2015, p.243). 

Celso Furtado, que desafiou o liberalismo das décadas de 1940 e 1950, com a te-
se de substituição das importações desenvolvida na Comissão Econômica para a Améri-
ca Latina (CEPAL), constatou a mudança do centro dinâmico da economia, permitindo 
o aumento da poupança interna, seja pelo aumento do estoque da poupança previdenciá-
ria feita pelo Governo Vargas, seja pela poupança das empresas privadas que fomenta-
ram o investimento privado com o suporte indispensável do Estado brasileiro (FURTA-
DO, 2003, p.202-224). 

Contrário aos postulados do Estado de Bem-estar Social, surgiu o neoliberalismo 
na década de 1970, cujas medidas econômicas são voltadas para o mercado, especial-
mente o financeiro, e não para a sociedade. As políticas foram acompanhadas de elevada 
renúncia fiscal e de sucessivos deficits promovidos pela política econômica e social 
sugerida pelo Banco Mundial e pelo Fundo Monetário Internacional (FMI) (CHANG, 
2015, p.88). 

Enquanto as forças progressistas apontam para a proteção dos direitos sociais his-
toricamente conquistados, as forças neoconservadoras, ligadas à segunda onda neolibe-
ral, promovem a destruição do Estado de Bem-estar Social (STIGLITZ, 2012, p.191). 

A seguridade social, especialmente a previdência, é finalidade primeira da forma-
ção do Estado de Bem-estar, independente das ideologias, por mais antagônicas que 
sejam. O neoliberalismo rouba a essência do Estado social, para a qual se pressupõe a 
participação solidária da comunidade (BONAVIDES, 2001, p. 35-186). 

As políticas econômicas governamentais neoliberais, segundo Chang (2004, 
p.33), aplicadas no Brasil a partir do Governo Fernando H. Cardoso, estimularam o 
desmonte do sistema previdenciário. Esse fato foi posteriormente constatado no Relató-
rio Final da Comissão Parlamentar de Inquérito da Previdência, aprovado por unanimi-
dade no Senado em outubro de 20179.  

 
9 CPI da Previdência. (2017). Disponível em: <http://legis.senado.leg.br/comissoes/comissao;jsessionid 

= 2F2B0F3D21E1B8AC857F430EEBAEED79 ?0&codcol=2093 
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Os sucessivos governos a partir de 1994 utilizam a fórmula D-L-P10, cujo viés 
principal é o da administração público-privada dos recursos financeiros, destinados à 
solidariedade social, cabendo ao Estado apenas garantir por contrato, o lucro certo dos 
investidores do sistema financeiro. A redução do Estado de Bem-estar Social era orien-
tada pelo FMI, baseada nos postulados do consenso de Washington11, paralelamente à 
aplicação de políticas de manejo de risco para combate à pobreza. Tais políticas objeti-
vam diminuir o gasto público com a seguridade social via políticas de austeridade e 
superavit fiscal, nos países da periferia, dependentes e endividados em dólar12. Tais 
políticas retiram o caráter universal da proteção social do Estado, direcionando os recur-
sos tributários para os agentes econômicos e, consequentemente, aumentando a dívida 
pública (SOJO, 2014, p.11-35). 

O Estado de bem-estar social instituído no pós-guerra, por meio do Acordo de 
Bretton Woods, impulsionou economicamente o mundo, reduzindo a desigualdade e a 
pobreza e acabando com as dívidas geradas pelas duas guerras mundiais. A partir da 
década de 1970, com o advento do neoliberalismo e em 1972 com fim da paridade ouro 
-dólar – compromissos firmados em Bretton Woods, rompidos unilateralmente pelos 
Estados Unidos – tornou o dólar a moeda fiduciária mundial (VAROUFAKIS, 2015). O 
mundo experimentou crises econômico-financeiras cíclicas, a destruição do Estado de 
Bem-estar e uma elevada concentração de renda nas classes mais altas.  

2.5  A RAZÃO PARA A CRIAÇÃO DO SUPP 

O estadista deve ter responsabilidade para com as futuras gerações. Na Gré-
cia antiga os legisladores Sólon e Licurgo ficaram conhecidos pela transcendência 
de suas obras, mas não por realizarem um planejamento prévio. Apesar disso, suas 
obras beneficiaram não apenas seus contemporâneos, mas também administradores 
que os sucederam (JONAS, 1979, p. 53). 

A cooperação é inerente à sociedade humana, que busca o bem-estar de to-
dos, com vantagens mútuas, embora marcadas, muitas vezes, por conflitos de inte-
resse e identidade cultural. A organização social necessita de um ordenamento jurí-
dico com princípios de justiça social (RAWLS, 2000, p.5). 

No Brasil, apesar das propostas de reforma constitucional para exclusão de 
direitos sociais, particularmente os previdenciários, a sociedade civil tem se articu-
lado para assegurar a manutenção de direitos conquistados a partir de 1923 (Decreto 
4.682, 1923). 

Segundo Suplicy (2013, p. 108), Thomas Paine e Karl Marx foram determi-
nantes para o desenvolvimento do organismo social, sendo do primeiro a ideia de 
que todos os cidadãos têm igual direito (inalienável) de usufruir e compartilhar as 
riquezas de sua nação.  

 
10 O regime neoliberal enfatiza como políticas um pacote de medidas denominadas fórmula D-L-P. São 

políticas que promovem a desregulamentação da economia, a liberalização do comércio e da indústria e a 
privatização de empresas estatais (STEGER & ROY, 2010). 

11 Para maiores detalhes sobre os postulados do Consenso de Washington I e II ver Rodrik (2010, p. 14-349) 
12 Varoufakis (2015) analisa os impactos da crise de 2008 e os mecanismos globais de politicas economicas. 
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O novo sistema previdenciário pretende mesclar práticas do Estado de bem-
estar social bismarckiano e beveridgiano com um sistema distributivo baseado nas 
ideias de Thomas Paine (TRAD, 2019, p. 50), inovando particularmente na institui-
ção de um Fundo Previdenciário Público como garantia financeira do sistema (SU-
PLICY, 2013, p.122). 

O novo modelo proposto neste estudo é igualitário e sustentável, acaba com 
os privilégios das diversas classes de trabalhadores privados e públicos, prevê recur-
sos tributários vinculados à previdência, cria novas fontes de receitas e preserva a 
intergeracionalidade. Além disso, não ampara dependentes e pensionistas, pois tem 
um caráter universalista distribuindo renda para os incapazes e garantindo a renda 
para o trabalhador que contribuiu para o sistema, com faixas definidas e amparo 
constitucional. Todas as pessoas devem contribuir para o sistema para fazer jus aos 
proventos de aposentadoria, uma vez que o sistema dá continuidade aos recebimen-
tos dos dividendos sociais. 

2.5.1 O FUNDO DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA 

A poupança previdenciária é um importante instrumento macroeconômico de 
amortização de crises, tal como ocorreu nos crashes de 1929 e 1987. Na primeira crise, 
a poupança previdenciária correspondia a 4% do Produto Nacional Bruto (PNB) dos 
Estados Unidos. Na crise de 1987 esse montante já havia alcançado 30% do PNB (Bai-
roch, 2001, p. 234). Em ambos os casos a poupança previdenciária foi usada como motor 
econômico de combate à depressão e à recessão, com a promoção de medidas keynesia-
nas de emprego e obras públicas. 

No Alasca, na década de 1960 do século XX, foi implantado um Fundo Público 
com a finalidade de distribuição de dividendos pela exploração de recursos naturais, de 
acordo com o idealizado por Paine. O objetivo específico era a distribuição de renda 
entre a população residente na cidade. Em 2007 esse Fundo contava com 28 bilhões de 
dólares, captados através de uma taxa de 3% sobre a exploração da pesca e do petróleo e 
uma alteração no Imposto Predial. (SUPLICY, 2013, p. 134-138) 

Tornou-se prática recorrente nos países da América Latina a entrega ao setor pri-
vado, por concessão de exploração, dos recursos naturais não renováveis. Tais recursos 
poderiam servir de poupança intergeracional e de segurança econômica para os países da 
região. Um bom exemplo é o Fundo Soberano da Noruega, formado em 1996 e adminis-
trado pelo Banco Central do país, sobre receitas oriundas da exploração de petróleo que 
alcançaram, em 19.09.2017, U$ 1 trilhão, o que corresponde a U$ 189 mil para cada um 
dos seus habitantes. O Fundo Soberano do Japão atingiu U$ 1,3 trilhão, e o da China, U$ 
3 trilhões . 

Para constituição do Fundo de Previdência Pública da SUPP, poderão ser utiliza-
dos diversos tipos de ativos financeiros, dentre eles o ouro. No Acordo de Bretton Woods 
o ouro foi utilizado como garantia na relação dólar-ouro. A estabilidade econômica ga-
rantida entre 1950 até 1980, pelo ouro como referência, foi responsável pelo desenvol-
vimento econômico mundial, no período denominado trinta gloriosos. Esse metal conti-
nua sendo uma boa alternativa para a proteção contra crises econômicas cíclicas, mas 
não como uma nova base monetária (ROUBINI & MIHN, 2010, p. 281). 
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Segundo Middlekoop (2016), o ouro sempre manteve seu poder de compra. Por 
muitos anos a antiga moeda romana áureo foi utilizada como moeda de troca e também 
como reserva, mesmo depois do término do Império Romano (GRAEBER, 2009). Isto 
faz do ouro uma boa opção para formação da poupança intergeracional.  

2.6  O ESTADO DA ARTE TRIBUTÁRIO 

Antes da existência do Estado de direito, os detentores do poder obrigavam os 
súditos ao pagamento de valores à nação. Atualmente o Estado ainda necessita das con-
tribuições dos cidadãos para atender o interesse público, no entanto, somente por lei o 
contribuinte pode ser obrigado a pagar o tributo, que é o comportamento de levar 
dinheiro ao Estado (ATALIBA, 1984, p.28). Como visto anteriormente, a Declara-
ção Universal dos Direitos Humanos contemplou a seguridade social como direito 
de todas as pessoas, em 1948 e, desde então, deve ser acolhida pelos Estados de 
Direito em suas constituições. 

A supremacia da Constituição sobre as demais normas e sua posição central na 
construção e na validade do ordenamento jurídico lhe confere caráter normativo. Assim, 
as leis infraconstitucionais devem observar os princípios e regras constitucionais, gerais 
ou específicos, no tocante à matéria de que tratem (ENTERRÍA, 1994, p. 27-32). 

A Constituição não é somente normativa, é política e deve considerar o tempo, o 
espaço, a história e a realidade concreta, a fim de não se afastar da obra do povo que a 
criou (BERCOVICI, 2004, p. 19-24). 

A dignidade humana como princípio fundamental é um conceito que permanen-
temente está em construção e desenvolvimento, e seu conteúdo jurídico-normativo exige 
concretização e delimitação pelas normas constitucionais. Além de inerente à natureza 
humana, a dignidade tem sentido cultural, intergeracional e complementar, o que traduz 
uma dimensão positiva ou prestacional (SARLET, 2009, p. 27-28). 

O Estado não objetiva obter recursos para acumulação, aumento do patrimônio 
ou realização de gastos. A atividade financeira é instrumental e, como tal, visa atingir 
certos objetivos sociais, econômicos, políticos e/ou administrativos. Essa atividade fi-
nanceira não é neutra, e sim fortemente vinculada a valores e princípios jurídicos (TOR-
RES, 1995, p.5). 

O direito tributário é instrumental por natureza e sua aplicação exige sensibi-
lidade e conhecimento, pois construir o direito é arte e interpretá-lo é ciência (BEC-
KER, 1998, p.14).  

O direito transforma comportamentos. Prova disso é o tributo, que elege fatos da 
vida social para criar a incidência jurídica, a qual depende do ser humano para fazer a 
subsunção e interpretar a consequência que o preceito normativo impõe (CARVALHO, 
1998, p. 9). A receita que advém dos tributos serve para concretizar a dignidade humana 
com políticas públicas que lhe darão concretude, como é o caso da seguridade social e da 
previdência pública em especial. 

O Estado social não é somente aquele que garante as liberdades individuais, mas 
o que intervém na ordem econômica e social e utiliza a despesa para redistribuir renda e 
garantir o desenvolvimento econômico (TORRES, 1995, p.9). 
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A Constituição Brasileira de 1988, além de eleger o Estado Social Democrático 
de Direito, dispõe os valores e princípios jurídicos que devem nortear a tributação e a 
destinação dos recursos públicos, especialmente para proteger os direitos fundamentais.  

O principio da dignidade humana é um direito fundamental da Constituição 
da República Federativa do Brasil (CF/88, art.1º, III); a justiça social, a erradicação 
da pobreza e da marginalização e a redução das desigualdades sociais e regionais são 
objetivos fundamentais expressos na Constituição de 1988. A justiça social inspirou 
os direitos sociais fundamentais, ou de segunda geração, de que são titulares os 
indivíduos, e dentre os quais está a seguridade social, que contempla a previdência, a 
saúde e a assistência social (Constituição da República Federativa do Brasil, 1988). 

A seguridade social tem destaque na Constituição de 1988 nos arts. 194 a 
204. É descrita como um conjunto integrado de ações públicas e privadas, com o objeti-
vo de garantir: a universalidade de atendimento, a equivalência e a uniformidade dos 
benefícios, a seletividade e a distributividade na prestação dos serviços, a irredutibilidade 
dos benefícios, a equidade na participação e no custeio, a diversidade das bases de finan-
ciamento e a descentralização democrática da administração dos sistemas. 

O financiamento da seguridade social será feito pela sociedade, por meio dos tri-
butos, pelos governos, por meio de seus orçamentos e pelas contribuições (tributos vin-
culados) criadas para dar sustentabilidade à previdência, à saúde e à assistência social. 

A Constituição brasileira conferiu sustentabilidade financeira à seguridade social 
– especialmente porque vinculou receitas das contribuições sociais, que incidem sobre o 
faturamento e sobre o lucro líquido das empresas – e previu contribuições previdenciá-
rias do empregador e do empregado. 

Uma das reformas prioritárias no Estado Social do século XXI é a criação de um 
Sistema Único de Previdência Pública, com a possibilidade do controle individual por 
parte do segurado, universalizando e unificando direitos, acabando com classes ou gru-
pos privilegiados, independente da condição social ou profissional do cidadão (PI-
KETTY, 2014, p. 477- 617, n. 47). 

3  O SISTEMA ÚNICO DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA – SUPP 

Diante dos desafios encontrados pelos sistemas previdenciários no século XXI, 
em decorrência da precarização do trabalho industrial e da redução do emprego e da 
proteção laboral, faz-se necessária a construção de um novo sistema. Nele, haverá uma 
renda garantida, que proteja a velhice do trabalhador e seja garantida por um modelo de 
Fundo Previdenciário oriundo da contribuição do empregado, do empregador e do apo-
sentado, além de outras fontes que serão discriminadas no decorrer deste estudo.  

Esse novo modelo deve garantir a manutenção da dignidade humana na velhice e 
proporcionar a continuidade do poder de compra do trabalhador, mesmo que economi-
camente não se tenha garantia da continuidade do processo de crescimento e desenvol-
vimento econômico. O objetivo da universalização é reunir todos os regimes existentes 
no Brasil13 em um sistema único e com garantia intergeracional. O modelo proposto visa 
à participação das forças vivas da economia, do trabalhador, do empregador e do Estado 

 
13 Regime Geral de Previdência Social (RGPS); Regime Jurídico Único dos Servidores (RPPS); Regime 

Próprio dos Militares da União; e Regime de Previdência Complementar (RPC). 
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na administração dos recursos financeiros disponíveis à população, a fim de se manter a 
dignidade do indivíduo e de preservar os recursos naturais do país14, que devem perma-
necer à disposição das futuras gerações.  

3.1  OS MODELOS DE FINANCIAMENTO PREVIDENCIÁRIO 

Os modelos de custeio existentes historicamente no sistema previdenciário são 
fundamentados em dois regimes de captação de recursos: o sistema de repartição (fiscal) 
e o sistema de capitalização (poupança), sendo que este poderá ser mantido por gestão 
pública ou privada. 

Este estudo propõe um novo modelo único de previdência pública, com vistas à 
garantia da continuidade do pagamento das aposentadorias, por meio das reservas inter-
geracionais que estarão sob a guarda do Estado, que não visa à capitalização ou à especu-
lação financeira, e sim à participação de todos os cidadãos na distribuição dos dividendos 
sociais, formando-se uma espécie de poupança pública coletiva. 

3.1.1  O MODELO DE FINANCIAMENTO PELO REGIME DE REPARTIÇÃO 

(SOLIDÁRIO) 

A previdência social, no regime de repartição adotado no Brasil, é um seguro de 
contribuição mútua, para recebimento pelo segurado ou pelo dependente, que se funda-
menta na contribuição previdenciária da geração atual de trabalhadores. Essas receitas 
são complementadas com os recursos orçamentários do Governo e as contribuições dos 
empregadores e empregados. Tais recursos vinculados à seguridade social são utilizados 
para pagamento das aposentadorias e pensões previdenciárias aos trabalhadores aposen-
tados. Esse regime de repartição fiscal é fortemente influenciado pelas políticas econô-
micas dos Governos e altamente regulado.  

Com as mudanças ocorridas no perfil do mercado de trabalho, o envelhecimento 
da população e a globalização financeira, o sistema corre o risco de entrar em colap-
so, considerando-se os sucessivos deficits orçamentários dos Governos dada a mas-
siva renúncia fiscal e o desvio dos recursos da previdência.  

No atual modelo econômico são vários os fatores que põe em risco o sistema: flu-
tuações demográficas, causadas pela transição demográfica, diminuição do contingente 
de reposição e incerteza de permanência dos imigrantes15; precarização do trabalho, 
baixo crescimento da econômico e falta de tributação progressiva e distributiva.  

No Brasil, ao contrário do Chile16, o sistema de repartição ainda não entrou 
em colapso. Isso se deve à existência das contribuições sociais específicas e vincula-

 
14 O princípio da conservação, nesse caso é garantido pelo aumento da tributação sobre exploração e de multas 

por acidentes ambientais. Que a nosso juízo, combinado com uma legislação eficiente, fiscalização ativa, 
multas pesadas e proibição de anistias, selecionará as melhores práticas e tecnologias no uso racional da 
exploração dos recursos ambientais. 

15 Kerr, S.P., Kerr, W., Ozden, C,. & Parsons, C,. (2016). O estudo da migração global de de talentos de média 
e alta formação e desempenho – áreas do trabalho, esporte, artes e acadêmica  – , retrata os fluxos globais, 
seu grau de permanência e importância no desenvolvimento econômico dos países centrais e os prejuízos 
para os países de origem. 

16 No Chile os déficits previdenciários foram contaminados pelos déficits cambiais e a opção pelo 
modelo de capitalização foi político, adotado pelo governo ditatorial de Pinochet. Todavia a 
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das à seguridade social, determinadas pela Constituição Federal de 1988 em seus 
arts. 194 e 195. 

Tecnicamente, não há garantias de que a mudança para o modelo de capitali-
zação, sugerido pelo Banco Mundial e pelo FMI, permita a manutenção do padrão 
de consumo, ao longo da vida do trabalhador, e que o valor das aposentadorias man-
tenham o poder de compra dos aposentados. 

3.1.2  O MODELO DE FINANCIAMENTO PELO REGIME DE CAPITALIZAÇÃO 

(INDIVIDUAL) 

Na capitalização a regulação do sistema é fraca ou inexistente devido à in-
fluência ou à orientação política dos governos. O sistema de capitalização consiste 
na captação dos recursos dos trabalhadores, por adesão contratual (contribuições 
definidas capitalizadas) de contas individuais e com cláusula de prêmio, de acordo 
com os ganhos financeiros resultantes dos investimentos promovidos pelos Fundos 
Previdenciários Privados nos mercados de capitais nacionais ou internacionais. Se 
no sistema de repartição, a longo prazo, já é prevista uma perda monetária no poder 
de compra dos futuros aposentados, no sistema de capitalização, ainda a longo pra-
zo, o ganho financeiro depende da valorização do capital em um mercado volátil 
(como o mercado financeiro), sujeito a sazonalidades e crises constantes. Nesse 
sistema, a fonte de garantia futura dependerá unicamente dos aportes do próprio 
trabalhador e de adesões de futuros trabalhadores, além do constante crescimento da 
economia e da expansão da massa salarial, que não são garantidos. 

Benefícios futuros, em sistemas de contribuição definida, dependem da ren-
tabilidade e da estabilidade do setor financeiro, que fazem com que o bom funcio-
namento do primeiro pilar público seja uma condição necessária para a criação da 
segurança social (HUJO, 1999). 

Não é raro que a capitalização, em casos extremos, como no Chile, exija do 
Estado a complementação da renda das faixas remuneratórias mais baixas dos apo-
sentados, ao final do tempo previsto para suas aposentadorias, onerando a sociedade 
e garantindo o lucro apenas dos administradores privados (Costa, 2007, p.405-422). 
Consequentemente, o que se chama de capitalização, na verdade é repartição, em 
virtude da necessidade de intervenção do Estado (Chile) nos pagamentos de aposen-
tadorias17, cujos valores não cobriam o mínimo necessário para a sobrevivência do 
aposentado18. Segundo Hujo citando Mesa Lago (1995) nos anos 60, constatou-se 
que os sistemas de capitalização empregados nos primeiros modelos de sistemas 
previdenciários não deram certo. Porém a substituição por sistemas de repartição 
também apresentou problemas. (MESA LAGO,1995 apud Hujo,2017) 

 
Comissão Prat (1959-1964), instituída pelo Presidente Jorge Alessandri, verificou as distorções do 
sistema previdenciário chileno (FAULBAUM,2018, p.18). 

17 Mini reforma previdenciária chilena de 2008 (Reforma Previsional de 2008), para socorrer os aposentados 
do sistema PASIS (FAULBAUM, 2018, p. 36). 

18 O Sistema PASIS no Chile é não contributivo, ampara as pessoas maiores de 65 anos e corresponde ao 
valor de um terço da faixa mínima capitalizável. 
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3.1.3  MODELOS DE FINANCIAMENTO MISTO (PÚBLICO-PRIVADO) 

O modelo previdenciário misto no Brasil combina dois pilares: o público, pe-
lo regime de repartição ou Regime Geral (para todos trabalhadores privados); e o 
privado, pelo regime de capitalização ou Regime de Previdência Complementar, 
contratado individualmente pelos trabalhadores. Uma variação do sistema misto é 
atualmente sugerida pela Associação Internacional de Seguridade Social (AISS), que 
combina o sistema de capitalização com contribuições teóricas definidas19. 

3.2  A PROPOSTA DO SUPP 

O modelo de financiamento empregado pelo SUPP será o de repartição, ga-
rantido pelo Fundo Previdenciário Público. O objetivo é garantir a aposentadoria 
para o trabalhador e uma renda digna para todos os cidadãos. Garante a poupança 
intergeracional financeira, ao invés do endividamento das gerações futuras, via dívi-
da pública ou dívida previdenciária implícita20. Fundamenta-se no direito de todos 
aos dividendos sociais que devem ser pagos pela exploração capitalista dos recursos 
naturais, renováveis e não renováveis21, de uso comum da nação.  

3.2.1  O FUNCIONAMENTO DO SUPP 

O sistema será formado por dois pilares, o primeiro baseado na contribuição e 
o outro na poupança. Os quatro participantes da base contributiva serão: aposenta-
dos, empregados, empregadores e o Estado como administrador. Ao Estado caberá a 
criação de um Fundo Previdenciário Público como reserva do SUPP (poupança), 
correspondente a dois anos de despesa previdenciária bruta.  

O sistema será compulsório e unificará todos os sistemas públicos previdenciá-
rios dos três entes federativos. Com a criação do SUPP o Estado não garantirá o ressar-
cimento, em caso de falência, de entidades privadas que operem o Sistema de Previdên-
cia Privada Complementar. O SUPP será administrado pelo Instituto Nacional de Segu-
ridade Social (INSS). Outro fator importante é que, após o início do recebimento do 
provento de aposentadoria, a seu critério o aposentado poderá permanecer trabalhando. 

3.2.2  O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

O tempo de contribuição exigido para recebimento dos proventos previdenciários 
será de 35 anos, a contar do início do pagamento da primeira contribuição, relativo à 
faixa de contribuição definida. O tempo de contribuição para a aposentadoria será 
dividido em dois períodos: o primeiro, período solidário de contribuição e o segun-
do, período complementar de contribuição. 

 
19 O sistema misto combina vários pilares. No primeiro, a pensão mínima não contributiva é financiada 

orçamentariamente com recursos públicos da assistência social, e não da previdência. Sua função é garantir 
a dignidade humana e a redução da pobreza. No segundo, o regime de contribuições teóricas definidas 
(CDT) é obrigatório. No terceiro, o regime de contribuições definidas capitalizadas (CDC) também é 
obrigatório. O segundo e o terceiro pilares têm a função de modelo substitutivo de renda. O quarto pilar é o 
das pensões privadas e capitalizadas e tem caráter complementar (COSTA, 2007). 

20 Para melhor definição a respeito do DPI, ver Rangel (2013). 
21 Pigou (1932, p. 96) 
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No primeiro, a contribuição será cobrada do empregador e do empregado. O va-
lor recolhido corresponderá a 10% do valor do salário bruto, limitado a 15% do salário 
atual do trabalhador. Quando completado o período de 35 anos de contribuição22, o 
trabalhador fará jus aos proventos previdenciários de acordo com a regra a ser definida, 
respeitando as determinações da OIT. Já o segundo período terá início com a aposenta-
doria; o pagamento será feito unicamente pelo aposentado, correspondente à sua faixa de 
benefício, para manutenção do sistema, descontado diretamente dos proventos. 

3.3  A GESTÃO DO SISTEMA 

A gestão do sistema ficará a cargo do governo federal, a contribuição previ-
denciária será recolhida mensalmente em conta pessoal do trabalhador (conta indivi-
dual teórica não capitalizada)23, administrada pelo Estado por meio do INSS. A 
Comissão Gestora do Fundo Previdenciário Público será formada por membros 
indicados pelos três poderes, presidida pelo Ministro da Previdência Social e Traba-
lho e pelos participantes da sociedade civil, com mandato previsto em lei, fiscalizada 
pelo Ministério Público Federal e pelo Tribunal de Contas da União.  

3.4  O FUNDO PREVIDENCIÁRIO PÚBLICO 

O Fundo Previdenciário Público pertencerá à base formadora da poupança do 
SUPP e será formado a partir dos recursos oriundos da Conta Individual de partici-
pação nos dividendos sociais, dos tributos previdenciários e oriundos da cobrança 
que incidirá sobre concessões de exploração e dos recursos renováveis e não reno-
váveis, além das multas ambientais, podendo ser capitalizado por meio da taxação 
de tais recursos. A finalidade do Fundo é garantir o pagamento dos proventos dos 
aposentados. A partir do ponto de estabilidade do fundo24, os recursos excedentes 
poderão ser utilizados na promoção do pleno emprego, agricultura familiar e incen-
tivo às cooperativas de trabalhadores. O fundo cobrirá também o pagamento das 
pensões da LOAS, no valor dos proventos da faixa mínima, uma vez que os cida-
dãos cobertos por esses benefícios, também recebem ao longo da vida os recursos da 
Participação nos dividendos sociais. 

4  A IMPORTÂNCIA DOS TRIBUTOS PARA A SUSTENTABILIDADE 

FINANCEIRA DA SUPP 

A Constituição Política do Brasil de 1988 (arts. 194 e 195) não se limitou a 
criar a seguridade social, mas também concebeu mecanismos de sustentabilidade 
financeira para a previdência, a saúde e a assistência social. É a concretização da 
dignidade humana no plano jurídico-normativo constitucional. 

A escolha constitucional pela previdência pública, no modelo de repartição 
(art. 201), reflete preocupação com a dimensão prestacional ou positiva da dignidade 

 
22 Equivalente a 455 parcelas, contínuas ou não. 
23 A conta individual não capitalizável permitirá ao trabalhador acompanhar, via internet, o movimento de sua 

conta e o depósito mensal do empregador. Permitirá acompanhar o o número de parcelas depositadas, bem 
como a faixa correspondente da média de seus depósitos para fins de recebimento dos proventos futuros. 
Esta conta poderá ser a continuidade da Conta de Renda básica sobre o dividendo social. 

24 Equivalente a 2 anos de despesa bruta do sistema. 
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de todos os cidadãos. Espelha duplo compromisso: de um lado, do Estado com uma 
previdência pública universal, obrigatória e equilibrada financeira e atuarialmente; 
de outro, da sociedade mediante o financiamento por meio de tributos que são cria-
dos para conferir sustentabilidade à previdência pública. 

Com base na norma constitucional brasileira, pode-se concluir que a previ-
dência social atual consiste em uma poupança forçada, obrigatória para todos os 
cidadãos, para que estes tenham condições financeiras de usufruir de uma vida digna 
em sociedade quando não mais possuírem capacidade laboral. Essa poupança tem 
um caráter intergeracional, visto que os trabalhadores de hoje, por meio do paga-
mento das contribuições sociais (tributos), financiarão os trabalhadores já aposenta-
dos, mantendo a dignidade social do indivíduo. 

No modelo previdenciário atual, o financiamento tributário se dá pelas Con-
tribuições da Seguridade Social, previstas no art. 195 da Constituição de 1988. Os 
recursos provenientes dessas contribuições são totalmente vinculados à previdência, 
à saúde e à assistência social e tem de ser pagos pelos empregadores, pelas empresas 
e por entidades congêneres.  

A base de cálculo dessas contribuições pode ser a folha de salários, a receita 
ou o faturamento e o lucro líquido. As contribuições sociais podem ter base de cál-
culo de outros tributos já existentes, como é o caso do Imposto de Renda25. 

Para dar sustentabilidade à seguridade social, a União instituiu, por lei, as seguin-
tes receitas tributárias: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CO-
FINS); Contribuição sobre o Lucro Líquido (CSLL); PIS/Pasep (para o financiamento do 
seguro – desemprego e 14º salário dos trabalhadores de baixa renda); Contribuição Pre-
videnciária do Empregador; e Contribuição Previdenciária do Empregado26. Tais recur-
sos têm sido suficientes para a manutenção da seguridade social particularmente a previ-
dência social pública; no entanto, os últimos governos vêm anunciando déficits da previ-
dência para justificar a reforma previdenciária que propõe modificações significativas 
que não atendem os direitos fundamentais já referidos. Os déficits publicados pela União 
foram gerados a partir da DRU (Desvinculação das Receitas da União)27, que atualmente 
permite ao Governo Federal utilizar 30% das receitas das Contribuições da Seguridade 
Social com outros gastos, como é o caso do pagamento dos juros e amortizações da 

 
25 A União não divide as receitas das contribuições sociais com os estados, o Distrito Federal e os municípios, 

em atendimento ao princípio federativo e à autonomia dos entes federados. A divisão de receitas da União 
acontece apenas para as receitas do Imposto de Renda de Pessoa Física e Jurídica (IRPF e IRPJ), do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) e das Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 
(CIDE) – (Constituição,1988, arts. 149, 157, 158 e 159). 

26 A contribuição previdenciária do empregado também deve ser paga pelos trabalhadores autônomos, pelos 
empresários e pelas donas de casa. No caso dos trabalhadores rurais, que atuam individualmente como 
empresários individuais ou coletivamente como empresas do agronegócio, existe uma contribuição especial, 
denominada Funrural, criada para esse segmento econômico. 

27 A DRU foi prorrogada até 2023, pela Emenda Constitucional n. 93, de 2016, que alterou os arts. 76 e 76-A 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988. A norma desvincula 30% das 
receitas de contribuições sociais, mas estabelece que não se deve prejudicar o pagamento das despesas do 
Regime Geral da Previdência Social. Desvincula também 30% das receitas de contribuições de intervenção 
no domínio econômico e das taxas (Constituição 1988). 
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dívida pública28. Dessa forma, constata-se que está ocorrendo desvio de finalidade quan-
to às receitas da seguridade social. 

Além das contribuições para a seguridade social, a União possui outras receitas 
tributárias decorrentes dos impostos de sua competência: Imposto de Renda Pessoa 
Física e Jurídica, Imposto sobre Produtos Industrializados, Imposto de Importação e de 
Exportação, Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguros, Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico e 
Contribuições Corporativas. A soma da arrecadação de todos os tributos da União supera 
R$ 1,3 trilhão, segundo dados de 201829. O orçamento da União é composto pelas recei-
tas tributárias e não tributárias e em 2018 foi arrecadado R$ 2,6 trilhões30. O Governo 
Federal também tem a obrigação de destinar receitas para a seguridade social, nas suas 
três áreas, quando necessário, conforme dispõe o art. 195 da Constituição de 198831. 

O SUPP, proposto neste estudo, mantém as contribuições da seguridade social 
(tributos) como importante instrumento para o financiamento e acrescenta os aposenta-
dos como sujeitos passivos da contribuição previdenciária ao lado dos empregados, 
autônomos e empresários. Em razão da intergeracionalidade, que é uma das preocupa-
ções do novo modelo proposto, a preservação do meio ambiente e sua exploração por 
particulares necessitam de uma regulação maior e mais efetiva. Sendo assim, a proposta 
é de que sejam criadas novas fontes de financiamento da previdência pública, tributárias 
e não tributárias, a partir da exploração do meio ambiente e de seus recursos naturais. As 
novas receitas deverão ser destinadas ao Fundo de Previdência Pública da SUPP. A 
justificativa das novas receitas é a preservação das novas gerações e a permissão para 
que estas usufruam dos benefícios que as atuais estão tendo com os recursos ambientais 
não renováveis explorados economicamente por agentes privados (MEADOWS et al., 
1978, p.45-85) . Poderá ser criada uma taxa pigoviana, de natureza tributária, com cará-
ter compensatório, pelas externalidades ambientais causadas com fins econômicos. 

De natureza tributária, parte da receita do imposto de renda na distribuição dos 
dividendos, que não foi instituído no Brasil por força de imunidade constitucional, pode-
rá ser destinada ao Fundo de Previdência Pública. Parte das receitas do tributo das heran-
ças e doações e do tributo sobre as operações financeiras também poderá ser destinada ao 
Fundo. 

 
28 Os dados de 2018 demonstram que a dívida pública brasileira atual é de R$ 5 trilhões, o que representa mais 

de 80% do PIB (de R$ 6 trilhões). A União arrecada anualmente cerca de R$ 2,6 trilhões, dos quais R$ 1,3 
trilhão são receitas tributárias. A dívida pública decorre da emissão de títulos públicos com altos juros, 
comprometendo anualmente 40,66% do orçamento executado pela União, o que resultou no pagamento de 
mais de R$ 1,06 trilhão em juros. Embora o Brasil tenha uma regra de ouro, segundo a qual os recursos da 
dívida pública deveriam ser utilizados em investimentos, isso não tem ocorrido, pois o Governo Federal 
vem utilizando tais receitas em despesas correntes, o que torna a dívida brasileira não sustentável. A 
Previdência Pública, por sua vez, gera uma despesa anual de 24,48%, o que corresponde a um gasto de R$ 
630 bilhões (2018), segundo o Siafi. A Previdência Pública é sustentável porque tem receitas vinculadas das 
contribuições sociais, cuja arrecadação total em 2018 foi de R$ 864 bilhões.  

29 Aproximadamente € 286 bilhões (euro cotado a R$ 4,54). 
30 Aproximadamente € 572 bilhões (euro cotado R$ 4,54). 
31 “A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes do orçamento da União, dos Estados e Distrito Federal e dos Municípios 
[…]” (Constituição,1988). 



Antônio Carlos C. de Leão / Jozélia Nogueira / Cintia Estefania Fernandes 

Revista Internacional Consinter de Direito, n. X, 1º semestre de 2020 346 

De natureza não tributária, a parcela das multas ambientais aplicadas a quem cau-
sar danos ao meio ambiente ou descumprir a legislação ambiental deverá ser destinada 
ao Fundo de Previdência Pública. 

As compensações financeiras em razão da exploração mineral (CFEM)32, que 
têm natureza indenizatória, devem ser integralmente destinadas ao Fundo de Previdência 
Pública da SUPP, eis que as novas gerações não se beneficiarão dos recursos não reno-
váveis explorados economicamente por pessoas e empresas que auferirem lucro indivi-
dual. 

As reformas tributárias, que vem sendo discutidas no Brasil, precisam respei-
tar a decisão política da Constituição Federal de 1988 que criou a seguridade social 
com receitas tributárias próprias. Se as contribuições da seguridade social forem 
excluídas do novo Sistema Tributário Brasileiro, outras vinculações, com outros 
tributos, precisarão ser providenciadas, porque o direito fundamental à seguridade 
social (previdência, saúde e assistência social) não pode ser prejudicado pela exclu-
são da sua sustentabilidade financeira. 

5  CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A questão inicial colocada para discussão foi: como criar um sistema de pre-
vidência pública, sustentável, que financie, garanta, poupe recursos ambientais e 
proteja as gerações futuras contra o endividamento contraído pelo Estado-nação? 

O SUPP será uma mudança de paradigma na questão previdenciária, trans-
formando o que antes era um seguro previdenciário restrito, para um seguro univer-
sal que conferirá dignidade e manterá o poder de compra, não apenas do trabalhador, 
mas também de todos os cidadãos ao longo da vida.  

A sustentabilidade financeira da previdência pública brasileira, no modelo de 
repartição, é garantida no Brasil pela vinculação de tributos, na forma de contribui-
ções sociais. Também foi comprovado que suas receitas são suficientes para manu-
tenção das políticas públicas nas áreas de previdência, saúde e assistência social. 
Não haverá deficit na previdência pública se todos os recursos vinculados forem 
destinados à seguridade social e promovermos o trabalho como fundamento do enri-
quecimento nacional. A desvinculação prevista na DRU (de 30%) não pode atingir 
as receitas da seguridade social, especialmente da previdência, em razão da expressa 
previsão constitucional contida nos arts. 194 e 195 da Constituição de 1988 e no art. 
76 do ADCT da referida constituição. A União deve combater também a alta ina-
dimplência existente na cobrança das contribuições previdenciárias e evitar a renún-
cia de receitas, para reequilíbrio das contas públicas. Outras fontes de receitas foram 
sugeridas para o Fundo de Previdência Pública. 

 
32 A compensação financeira para a exploração mineral é regulada pela Lei  7.990, de 28.12.1989, ditada para 

regulamentar o art. 21, inc. XIX, da Constituição de 1988. A União permite a exploração mineral e deve 
cobrar a CFEM dos agentes privados para dividir os recursos com estados e municípios. A cobrança e a 
divisão das receitas com os estados e municípios não têm sido eficientes, assim como tem ocorrido com a 
fiscalização da exploração mineral. Tais receitas são muito importantes para o Fundo de Previdência 
Pública, que deve também exercer fiscalização sobre essa atividade exploratória, porque as futuras gerações 
precisam ser beneficiadas com os recursos dela provenientes, e a melhor maneira de o fazer será pelo 
pagamento das futuras complementações de renda dos cidadãos (Lei 7.990, 1989). 
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As contribuições sociais que dão sustentabilidade financeira tributária ao no-
vo modelo devem ser mantidas com a vinculação de receitas à seguridade social, ou, 
sendo excluídas do Sistema Tributário constitucional em eventual reforma tributária, 
outras vinculações de tributos deverão ser criadas, em igual percentual de receitas em 
relação às anteriores para se garantir sustentabilidade financeira ao SUPP. 

A constituição do Fundo Previdenciário tem dupla função: dar segurança finan-
ceira ao sistema de aposentadorias públicas e permitir o financiamento de obras e outras 
ações públicas para retomada do crescimento econômico, nos momentos de crise, evi-
tando o endividamento intergeracional; e buscar a manutenção da dignidade do indiví-
duo, particularmente na velhice, em todos os sentidos. Buscando o pleno emprego for-
mal como forma de segurança e harmonia social, mantidas pela gestão responsável da 
economia previdenciária. 

O SUPP exige gestão responsável dos recursos financeiros e ambientais, eficiente 
fiscalização pelos órgãos de controle e gestão, participação ativa e cidadã da sociedade 
civil33.  

O objetivo dos tributos como sustentabilidade financeira nesse modelo, é promo-
ver a distribuição de renda e o equilíbrio econômico da sociedade. Permitindo ao aposen-
tado, a liberdade de gastar seus proventos livremente, a igualdade por meio do acesso de 
todos aos bens comuns da nação, a eficiência que possibilite ao aposentado, desfrutar um 
melhor padrão de vida, ao invés de um valor mínimo para sua sobrevivência. 
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